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HlEMP.RO PREM IADO DO INSTITUTO HISTOIUCO K

í ; r a p h i o o  b r a s i l e i r o ,  socio f u n d a d o r  d a  a c a 

d e m i a  DE L1TTERATURA B R A SILE IR A , SOC.IO IT F IX  

1'IVO DAS SO C IED A D ES DE INSTRUCÇÀO ELF.MEN- 

1’AR., E AMANTE DA INSTRUCÇÀO, E SOClO C Ò RR FS- 

J’ONDENTE DA SOCIEDADE AUXILIADORA DA IN IíU S - 

IT.IA NACIONAL.

fíonliidus controvérsias internacionaes comccn- 
das ao t e rminar  do seeulo XV I ,  ou desde quo nos 

eonlins austraes i!o Brasil,  que correspondem ás 

terras de Montevidéo, uma população estável, '.;ue 

para ali se dirigiu depois do descobrimen*í> 
daquel las paragens o seu abalisamento por  Mav- 
t im Affonso, navegando o I\ io da Prata at** 1GO 

leguas alem da sua embocadura,  e assignalando- 
as nos pontos mais nolaveis para fundar a pos^e 
da coròa luzitana como cra estalo naquellcs tem-



pos, moslrou-so sugeita a preceitos governamen- 
taes, c suscitou a necessidade de firmar o regula- 
risar sna permaneneia local ; uma luta intermi
nável sobre seus respectivos limites, quasi coeva 
com os tempos primitivos dos dous paizes, apre
sentando pliases diversas e alternadas, tem havi
do entre os dous estados, e altamente preoccupado 
seus governos, quaesquer que sejam as formas 
polilicas por elles adoptadas, ou na condição de 
colônias, ou já depois de estabelecida sua indepen
dência. Vai além de dous séculos quo discussões 
diplomáticas, dando cm resultado diversos trata
dos e convenções, quo erão fundados no direito 
de posse c primeira povoação, geralmente admit- 
tido, o á quo auctorisou aquello descobrimento, 
induzindo o governo portuguez a marcar ao S. 
com o Rio da Prata ( direito reconhecido pela 
própria Ilespanha, que dcsdo remotas eras res
peitou essa perennal divisa, ainda quando estive
ram reunidos os dous reinos sob os Pliilippes) não 
tiveram bastante efficacia para trazer a 11111 accor- 
do leal e consciencioso as cõrtes de Lisboa 0 Ma- 
drid, e assim desenvonsilhar suas colonias na 
America de intrincadas questões territoriaes, que 
nellas começaram com o seu dominio, sobrepuja
ram á sua decadúRCÍa,eá quedava poderoso inc.ro- 
rnonto para deploráveis emergencias o espirito 
do animadversão, quo em todos os tempos 0 em 
ambos os hcmisphcrios em tudo preponderava en
tre as duas nações rivaes. Nesta marcha tão va-



ci lantc,  e sem os auxílios dc um conhecimento 
exacto das localidades, ou de documentos insus

peitos e desinteressados, do que j ámai s s epó de  

prescindir em assumptosde tal guiza, cada passo 
que davam os dous governos augmentava duvidas,  
sugeria hesitações,  que só por ellcs deviam scr r e 

levadas, e arrastava a maiores diíliculdades, sem 

quo d ’ahi se seguisse em tempo algum a possibili

dade dc uma solução justa ou plausível,  c nos in
teresses de ambos os paizes, que puzesse paradei
ro a dnsintelIigencias e vicissitudes, quo se repro

duziam constantemente cm presença de semelhan

tes questões territoriaes.

Portuguezas foram as duas primeiras c mais an 

tigas povoações na margem septentrional  do Ilio 
da P ra ta— a Colônia do Sacramento e Monlcvi-  

déo : e quando aquel la foi acommett ida pelo go

vernador de Buenos-Ayres,  D. José Gar ro ,  a côr- 
te  do Madrid estranhou-lho esse procedimento 
taxando-o do arbi t rar io,  o deu no tratado provi- 
sional do 7 de maio do 1G81 completa satisfação, 
sendo nellc mais frizante a restituição da praça da 
Colonia,  de suas munições c pet rechosa Portugal ,  

a rccdiíicação das forliíicações no mesmo pé em 
que se achavam na occasião da assalto, a l iberda
de dos prisioneiros c o castigo do aggressor.

Subsistia,  pois, pelo mencionado tratado o di

reito de posse e propriedade do terr i tor io em que 
se fundou a Colônia,  sendo esse direi to confirma

do ul t imamente pelos t ratados pactuados ent re os



_  4 —
dous reinos, um a 18 de junho de 1701, c outm 
!<> de í (rochl) a (> do fevereiro do 1715 ; e posto 
quo designassem diversa linliu do fronteira os tra
tados do limites do 1750, o o do 1.° de outubro 
de 1/77, todavia, annullado aquello polo de 
1 761, e roto este pela injusta e inqualificavcl ag- 
aressão da Hespanha em 1 S01, reviveram os pri
mitivos diieitos da coroa portugueza ;e  nem ex
plicita nem implicitamente no tratado do paz de 
Hadajoz, celebrado cm tí de junho do 1801 esti
pularam-se restituições do territorio bavido na 
rcgiao austral do Brasil, apesar de ser o gabinete 
bespanhol quem dictou esse tratado.

E ’ assim que pelo facto da demolição da colo- 
nia do «Sacramento, praticada por ordem do go- 
voi nador do Buenos-Ayres, facto barbaro e at- 
tentatorio do direito de posso c fundação, quo in- 
contestavolmente pertencia á corôa portugueza, 
estipulou*se o tratado provisional do 7 de maio 
de K>81 f*), nao para fixar de um modo termi- 
nante e seguro os limites dos dous eslados por 
jqucllo lado, sinão consentindo quo porseverasse

} Segundo a opinião dos cosmograplios hespa' 
«hóes, que concorreram cotn os dc Portugal cm Bada- 
j"/. no anno dc l(!8i para a discussão do tratado qm
• clebrou-se nesse ánno, c á vista da carta dc Douta. 
deliberou-se : que a linha divisória que na America 
devi.i discriminar as possessões meridionaes das duas 
coroas seria a S. na costa do mar a aliura de 33 ° , ÍO 
dc lat., c 38 leguas ao occidente do cabo de Santa -Ma
ria .



o dominio portuguez scbro a margem septentrio- 
nal do Rio da Prata ,  ato que,  conhecidos mais in

tegralmente,  discutidos e confrontados os ti tulos 
de dii;cito quo para tal se arrogavam ambas as 

côrtes,  e subtral i indo a questão ao caracter leti- 
gioso cm qu ea ló  ali era considerado,  so viesse de 
finitivamente a um accordo precedendo as neces- 

sarias conferencias,  o qual seria sanccionado com 

as solemnidades admitt idas em semelhantes ajus

tes.

Do feito, interrompidas em 1692,  não por pa r 
te dos commissarios portuguezes,  as conferencias 

que devião dar  em ultim alum  um t rat ado defini

tivo, quo comprobendcsse cm geral a extensão dos 
limites,  que antes questionados e ram então ag- 
gredidos,  com solução especial do direi to,  que 
fòra disputado sobre a propriedade da Colonia do 

Sacramento ,  sem que cousa alguma se houvesse 

decidido a respeito ; e recomeçadas em 1701,  
ainda não resultando d ahi naquelle mesmo anno 

outro etreito que não fosso, além da aliança qfien- 
siva o defensiva ent re os dous monarchas,  a r a t i 
ficação do direi to,  que pelo t ratado provisional do 

1081 fòra outorgado a Portugal ,  de sou inteiro c 

inconcusso dominio sobro a margem septentrio-  

nal do Rio da Pra ta ,  só cm lJPü 3 é quo contra - 

hiu-so o t rat ado promet t ido pelo de 1C81 para 

pór  cabo ás controvérsias o recalcitrações, que 
desde mui to subsistião á cerca do semelhante as~ 

sumpto  : mas esto t ratado para nada mais pres



tando tio quo para illudir a questão, pois quo vi
nha a scr um substitutivo do do 1 7 0 1 ,  e não 
abrangendo integralm ente o objecto quo o sus
citara, o quo era de assentim ento pu b lico ;  toda
v ia ,  ao mono:; foi adequado para predispor a ad
missibilidade a I legações, que ulteriormente o 
por parlo da corôa portugueza forão cxhibidas no 
congresso de Utrccht.

C.onlinuaram assim as duvidas o incertezas a 
respeito do. tal questão por todo o tempo que vai 
do 1 7 0 3  a 1 7 1 5 ,  sem que neste lapso deixasso de 
mais complical-a a acintosa o gratuita obstinação 
do serem constantemente dirigidas hostilidades 
contra a Colonia do Sacramento, o do esta scr em 
i  7 0 4  posta em assedio tudo por tropas do Buenos- 
Ayres ao mando immcdialo do governador Valdez, 
com ou sem auctorisação do governo hespanhol ; 
ao quo soguiu-so o ignominioso facto da desoccu- 
pação da praça naquelle mesmo anno, depois do 
arrasadas suas fortificações, pela tropa portugueza 
quo a guarnecia, o que heroicamente leveu sua 
deíonsao até á sua entrega, a qual fòra deliberada  
pela còrto de LisbAa, inscionte do empenho que 
houvo om sustental-6, e a pretexto de quo a ques
tão do lim ites , do mais a mais complicada pelas 
emcrgeucias supervenientes ao que so achava es
tatuído, dependia de negooiações intcrnacionacs, 
que desde muito erão premeditadas.

Foram  cntaboladas estas nogociações cm 1 7 1 3  : 
e para quo so dósso maior elucidação ao direito



que Portugal adquirira ús terras situadas na mar* 
gem  septentrional do l l i o  do Prata, servindo esle  
golfo do I im ite  aos dom in ios  das coróas portugue- 
za c hespanhola , na fórma pactuada por um dos 
artigos secretos do tratado do 1 7 0 3 ,  publicou-se  
sob a versão franccza a M em ória  justificativa do 
t itu lo  que auctorisou Portugal ao estabelec im en
to da Colonia do  Sacram ento, e que fòra d ivul
gada ao tem po em  quo sc aventava esta questão, 
dando em  resultado o tratado do 1 6 8 1 .

Era bem de esperar quo o tratado celebrado  
em  U trecht em  1 7 1 5  pelo congresso quo ahi se 
instaJlou com  as solem nidades necessarias, e for
m ado de. com m issarios do Portugal, Hespanha,  
F rança e Inglaterra, e quo reiterou o antigo o 
primordial d ire ito , o o sanccionou expressa e de- 
f in it ivãm en te— que o l l io  da Prata serviria de 
divisa do Brasil por aquolle lado, puzesso um ter
m o a tantas duvidas o incertezas sobre tal questão, 
o quo haviam  dado origem  a porfiados actos do 
an im osidades e outras occurrencias oflensivas pro- 
vindos dos con íinan lcs  hespanhóes, quo a historia  
do tem po nos apresenta ; tratado que só foi o n e 
roso a Portugal por obrigar a este a entrega das  
praças de A lb uquerque  o Puebla , que t inham  s i 
do conquistadas na Europa aos H espanhóes.

i\las, poucos annos oram passados depois que por 
virtude d o  tratado do Utrecht havia Portugal reas
sum ido  a occupação da C olonia , por se convir  
que esto d ireito  lhe era inouferivcl, quando a es-



t e  mesmo di re i to  negou-se a sua  q u a l i d a d e  de in - 
concusso com a auc to r i sação  q u e  foi d a da ,  quer  
por  par to di« governo f rancez,  q u o  intorveiu 
naquc l l e  t r a t a do ,  q u e r  pelo go ver no  inglez,  quo 
o  g a r a n t i u ,  a c o m p a n h i a s  com mcr c i nes  formadas  
e m  am bo s  os paizes pa ra  o e s t a b e le c im e n to  de 
fei torias na ab ra  de  Montev idóo  ; á cuja f aculda
de oppuze ram- se  nas  respect ivas cur tos  os m i n i s 
tros por tuguesas  quo uii e r a m  ac re d i t a do s  : c  para 
p rev en i r  novas  emergenc ias  des te  th e o r ,  e mais 
f í rm ar  a posso e  p r o p r i e d ad e  desso t e r r i t o r i o  d i s '  
poz o governo  po r t ugu oz  cm  1 7 2 3 ,  q u e  se fortifi
casse o l i toral  d aq u c l l a  ab ra  q u e  m e l h o r  prec i
sasse esses proposi tos  ; o quo logo se e l evou a ef- 
feito : e posto que  assim fosso ac au te la do  o d i r e i 
to q u e  P o r tu g a l  se a r rogava a aqu e l l a s  paragens ,  
na  aeccpção geographica  de q u e ,  s i t u a d a s  cilas 
na bocca do Rio  da  P ra ia ,  so a c h a v a m  co m pr e -  
hend idas  no t e r r i to r io  do p r o p r i e d a d e  da corò;> 
por tugueza ,  co nf o r me  as es t ipulações dos  t rat ado^ 
a t é  ali ce l ebrados ,  não  pôde  esse i l i rei to p r eva le 
cer  para que  o governador  de  Buc no s -Ayre s  Za- 
bal la deixasse de  ac co m m et te r ,  c o m o  o p r a t i cou  
com gr andes  forças,  o f o r t i m  e ó n t r i n c h e i r a m e n t o  
ali l evantados ,  t e ndo  por  f im o  c o m m a n d a n t o  por-  
tuguez de ceder ,  baldo  dc r ecursos  c o m o  se ac hav a ,  
sem esperança de soccor ros ,  c e m  posição t ão iso
lada ; e dc a b a n d o n a r  o t e r r i t o r io  c m  l “ 2' i  : 
p r oc e d im en to  q u e  mereceu  a approvi t ção do gab i 
ne te  por tuguoz,  110 i n tu i t o  dc  evi t a r  q u e  se per tur*



bassem as novas negociações ontaboladas cm Pa- 
riz, quo tinhão por unico assumpto aquclla ques
tão do lim ites.

Um estado do perennc oscilação, cheio de in
certezas assim como do tergiversações, o do ondo  
provieram tantas animosidades o aggressões do la
do dos confinantes hespanhóes, ou fosse isso de 
sou inotu proprio, insinuado pelo respectivo go
verno, ou mesmo com expressa auctorisação sua, 
que era occulta ao governo com quem contendia,  
como pódo bem inferir-se da tonacidado o vigor 
empregados em sem elhante proceder, não podia 
durar m uito. E ’ assim que, reconhecendo-se de
pois do tantas vicissitudes, e por uma longa o las- 
l im osa  experiencia a inefficacia do tratado de 
U trecht, por mais explicações e commontarios  
que se lhe addiccionassem ; tratado em cuja ne
gociação intervindo as mais illustradas potências 
da Europa, inculcara a possibilidade do destruir 
as precedentes desavensas entre as côrtes de Lis- 
búa o Madrid, o discriminar de um modo claro e 
positivo os limites longo tempo pleiteados, e luci
dando ao mesmo passo a diuturna e tão debatida 
questão dos mesmos limites, que subsistia entre  
aquellas córtes, convieram ellas por um mutuo  
accordo, tomado em Pariz no anno de 1 7 3 7 ,  e 
como ajustam ento das differenças entre as duas 
corôas, que se não podia prescindir de um novo 
tratado, por se dever considerar como caduco o 
de Utrecht depois das hostilidades praticadas em
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g u e r r a  a b e r t a  c o n t r a  a C o l o n ia  do  S a c r a m e n to  no 
a n n o  de  1 7 3 1  , sobro o fu t i l  p r e t e x to  do quo se 
í i o uvc ra  f o r m a d o  d ' a q u e l l a  p r aça  u m  nucleo de 
m e rc an c ia s ,  e x p e d i n d o  ar t igos de  c o n t r a b a n d o  p a 
ra as possessões l im i t r o p l i c s  da  l l e s p a n h a ,  o pelo 
a c c o m m e t t i m e n t o  e t o m a d i a  das  fortificações á 
m a r g e m  da  a b r a  do M o n te v i dé o ,  e fo rçado  a b a n d o 
n o  d a q u e l l a s  p a r a g e n s  pela g u a r n i ç ã o  por t ugu ez a .

E  pelo q u e  so e s t i p u l ou  no  co nv ê n io  de Par iz  
om  1 7 3 7  f i ca ram as  cousas  n o  estatu quo cm que  
se a c h a v a m  a o  t e m p o  q u o  as o r d e n s  p rovindas  
d a q u e l l e  c o n v ê n i o  c h e g a r a m  ao conhoc i rncnto  dos  
r espect ivos g o v e r n a d o r e s .

Re s ta be le c i do  q u e  fosse o  socego na  p r a ç a  da 
Co lon ia  por  v i r t u d e  d o  c o n v ê n io  do Pa r i z ,  r eco 
m e ç a r ã o  e m  ^Madrid as discussões da  negoc iação 
do  t r a t a d o  q u c n a q u e l l a  cô r t o  foi a s signado em  
1 7 5 0  ; o posto  q u o  a p r i n c i p i o  fosse isso sob o 
m a i o r  s igi l lo,  n ão  passou m u i t o  t e m p o  q ue  o véo 
invs ter ioso e m  q u e  so envo l  verão os seus p r e l i m i 
n a re s  não  se d i ss ipasse a n t e  o pu b l i co  prctcncio-  
s o o  in te ressado  n a  so lu ç ão  d a q u e l l a  t ão  r enh id a  
qu es tã o  do l imi te s  p r i m e i r o  <]ue so u l t i masse  o 
t r a t a d o .

P o r  es te t r a t a d o  f i ze ram-so  cessões dc  t e r r i t o r io  
do u m a  e do o u t r a  p a r t e  dos  e s tados  c o n t r a t a n 
tes,  não  co m o  e q u i v a le n te s  de  r ec iprocas  i n d e m -  
n i sações ,  mas c o m  o f im os tens ivo  d e  p e r p o tu a r  
a u n i ã o  e h a r m o n i a  q u o  c o n v i n h a  subs i s t i r  e n 
t ro as du as  co rôas .  C e d e u  P o r tu g a l  a  p r aça  da
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Colonia c o territorio quo ibc era adjacento ; esse 
famoso ba lu a r t  e que devia ser inallienavel,  o con
servar-se como um monumento de gloria, symbo-  
lisando o valor e a conslancia portugueza que ali 
foram aerisolados, si por tal tòra licito poster- 
gar-se o bem do estado ; (*) e essa cessão envol

veu a obli teração do direito indi-pulavel dc pro
priedade á margem septentrionol do ll io da P r a 

ta, e conseguinlemcnte da navegação deste rio 
como estado r ibei rinho,  quo era inhe ren tea  Por 
tugal,  e a possuia de r emotas eras em vir tude dos 
tratados anteriores.  Por  esse r resmo tratado de

cl inou Portugal  impl ici tamente de igual proprie
dade,  o do idêntica origem,  ao terr i tor io adja- 
cento á abra de Montevidéo,  onde mandara  cons
t ru ir  fortificações, e dc cuja posse fora com m u i 
ta antecipação esbulhado á viva força.

Com a morte do ici I). João V. de Portugal ,  
um dos signatarios do tratado de 1750,  viva dis

cussão suscitou-so a respeito do mesmo t ratado,  
negando-lhe uns a qualificação de mais vantajoso 
a Portugal ,  que outros empbatica,  e porventura 

mui  rasoavelmente,  lhe at t r ibuiam.  Sustenta

vam os pr imeiros que por modo algum se deveria 
r enunc iar  á propriedade da Colonia do Sacra
mento,  quo tão valida era pelo direi to tantas  
vezes pactuado —  de havcr-sc como limites por 
aqucllc lado a margem septentrional  do Rio da

(') No fim vlcsla Memória se verá uma succinta no
ticia sobre a Co,® nia do Sacramento.



P r a i a  ; p o rq u e ,  p re sc in d in d o -se  do se achar  ca- 
rac te r isa i la  com o  un i  p o n to  d l ion ra  porluguoz a 
m a n u te n ç ã o  d a q u e l la  p ra ç a ,  com so ine lhan te  ces- 
são p erd ia -se  u m  im p o r ta n t í s s im o  li to ra l ,  em 
q u e  já  havia o m esm a  p ra ç a ,  e no qual sc depa- 
ravão  com  o u t r a s  posições van ta josas  para  da r  
p ro tecção  e s e g u ra n ç a  á navegação  do I»io da 
1’ra tn ,  quo  era co m o  u m  d ire i to  const i tu tivo  da 
o ccu p ação  d a q u c l la  p ra ç a  : a isso re spond iam  os 
adversar ios  dessas allegaçõos, q u e  para  sem elhan 
tes concessões h o u v e ra m  preva lec ido  valiosas r a -  
sões d ed u z id a s  de  g ran d es  in teresses  o conveniên
cias  locaes, a t t e n to  o iso lam en to  desse te r r i to r io  
d a s  d em ais  possessões porlugurizas  na A m erica ,  
o sondo de não  m e n o r  p o n d e ra ç ã o  a escassez dos 
meios d e  quo  devia d is p ó r  o paiz paro d ig n a m e n 
te  su s te n ta r  o m esm o  te r r i to r io  : o en tro  os varios 
argum ente is ,  quo  sem e lh an to  q u es tão  suscitara ,  
sob resah ia  o do quo  a cessão da praça da  Colonia 
eq ü iv a l ia  o reco n h e c im en to  por p a r to  da llespa- 
nlia do  p leno e r e g u la r  d o m in io  da  coròa p o r tu 
g uesa  em  todo  o irnm enso t e r r i t o r io  a O .  do Alto 
P a ra g u a y ,  o a r e g u la r id a d e  quo  p or  es ta  íorrna 
deu-se  ali a du as  m il  legoas do f ro n te i r a  com ba- 
lisas certas o inequívocas  ; d o m in io  q u o  era  tenaz 
o ca p r ic h o sa m e n te  co n te s ta d o  pela  H esp an h a .

Parece  quo  os iMipugnadores do  t r a t a d o  de 
1750 ,  á  q u e  andou  associado o n o m e  do u m  ce
leb re  o iI lustrado  b ras i le i ro ,  t r i u m p h a r a m  dos 
seus c on trá r io s ,  po rque  foi ello a n n u l l a d o  peío
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do 1 7 0 1 ,  cah in d o  na an im adversão  e dosvali-  
tnen to  da co rte  do re inad o  seguinte  os quo o n e 
g oc ia ram , o (o q u e  a in d a  é mais notavol) aque lle  
m esm o quo o m in u to u  sobre as bazes a jus tadas .  
C o n seg u in tem e n te  íicurnm de novo subsis t indo os 
l im ites  en tro  as duas nações conform o haviam  sido 
soliímnom ento de te rm in ado s  pelos an te r io res  t r a 
tados , o n o m e a d a m e n te  pelo de U trech t ,  p o s to  
q u e  a este, a lém  do graves in co nv en ien tes  quo 
acca rre tá ra  ás po: tssões portuguozns ,  so tivesse 
por u l t im o  reconhecido sua ineflicacia, depois  q u e  
a praça da C olonia  e todo o te r r i to r io  da  m a r 
gem o r ien ta l  do  I i io  da P ra t a ,  do quo  P o r tu g a l  
so acha  do posse, fo ram  h o s t i l isados em  g u e r r a  
a b e r ta  pelas forças do l l e s p a n h a ,  o q u e  voiu a 
su ger ir  a necessidade do um  novo tra tad o .

O  t r a ta d o  a n n u l la to r io  do 17G1 co m p re l iend cu  
não  só o do 1 7 5 0 , co m o  os t r a ta d o s  e convenções, 
quo  fo ram  su p p le m e n ta re s  d e s t e ,  es tabe leceram  
o u  d e ra m  ins trucções  para  a sua execução.

Vs positivas o te rm in a n te s  cstipulaçõos tio t r a 
tad o  a n n u l la to r io  oíforeciam favorável ensejo ao 
g ab in e te  po rtuguez  p ara ,  q u a n d o  menos, recupo- 
rar-so  os dous postos m ili ta res  (M onlevidóo o a 
C o lon ia  do S a c ra m e n to ) ,  q u e ,  a mais d o  se re m  de 
fun dação  po r tu gu eza ,  faziam p a r te  de um  te r r i 
tor io  a d q u i r id o  por P o r tu ga l  desde seu d escobr i
m e n to ,  o q u e  fòra  so lo m n em en le  ad jud icado  á  co- 
r<ia portugueza  pelos tra tad os  do 1 7 0 3 ,  e o do 
í 7 1 5  c h am a d o  o d e  L treclit : m as ,  ou nor inc.uria
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daquelle gabincto,  ou por urna inqualiíicavol ín- 
differença,  ou talvez ignorancia das cousas do 

Brasil ,  corno soia,  preteriu-se essa oportunidade ; 
permanecendo sobre o dominio dos Hespanhóeso 
terr i tor io de Montevidéo,  o sendo unicamente 

rest i tuida a praça da Colonia com uma pequena 

precinta de suas terras adjacentes,  que  assim tor
nou-se um ponto isolado, sem immediata protec

ção, e a  necessaria segurança,  e as propriedades 
part iculares expostas a todos os acommettimontos 

c depredações de um visinho audaz e ambicioso.
A mor te do rei de Portugal  D. José,  o o con

seqüente dcsvalimento do seu ministro,  o marquez 

de Pombal ,  occorrido l^go em seguida,  o qual se 
ostentara em hosti l idade abe rta  contra o tratado 

de 1750,  e lhe fòrn tenazmente  infenso, compor
t a ram a necessidade de,  median te  negociações ra- 
soaveis, restabelecer-se a boa intolligencia entro 

as côr tcsde Lisboa e Madr id ,  que se achavam des
avindas,  o cm atit tui le boslil em ambos os hemis* 
pherios,  mão grado o t ratado de paz assignado em 

Par iz em 1763  ; e de chegar-se definitivamente 
a um aceordo mutuo e solemuemente  discutido so- 
bru os l imites das respectivas possessões na Ame

rica.
<) rapido o prospero incremento quo ia tendo o 

cs laboleci monto plantado nas margens do I\i« 
C.rande do Sul em 1737, e que maiores propor
ções tomava á maneira que se reconhecia a impor
tância do seu territorio e a espantosa ubordado
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dos seus campos,  excitou a cobiça dos confman-  

tes hcspanhóes ('o quiçá aprehenções houvesse so
b re n possibilidade quo se offerecia aos Portuguo- 
zes da recuperação de Monlevidéo, por suu posi— 

«;áo media ent re a Colonia do Sacramento e a no 
va povoação do Rio Crande,  que se estendia com 

mais rapidez para o litoral do Sul do quo para os 

outros ladosj;  e o governo de Hespanha,  que n u n 

ca foi dosprecavido ccm as suas possessões da Ame
rica, quo eram limitroplies com os Portuguezes,  

so achava bem do sobre-aviso á cerca do taes oc- 

currencias,  e prevalecendo-so das desavensas su b

sistentes ent re as duas coiôas,  fez aprestar  com o 
maior  segredo á cerca do seu destino uma fórte a r 

mada guarnecida com forças do mar  e terra,  e en 
tregando-a a I). Pedro Cevallos, a quem pela se

gunda vez nomeara vice-rei das províncias do Rio 

da Pra ta ,  mandou navegal-a para a cosia do B r a 
sil : sabendo,  porêm,  em viagem o commandanto 

da expedição,  quo grande deleixo e incúri a havia 
em lodo o litoral que ia percorrendo,  apesar das 

desavenças cm que existiam as duas nações,  fez 

aproar  a a rmada para a costa de Santa Ca thar ina ,  

e investiu a ilha do mesmo nome,  quo rendou-se 
sem que i mar  uma escorva ; o proseguindo d ’ali 

para o sul com a ufania quo mal so casava com o 

pouco que lhe custou semelhanle empresa,  fez 

com impeto assaltar a praça da Colonia,  tomou-a,  
o depois marchou cm direi tura sobre o Rio G r a n 

de,  que havia pouco ( om 1775) repell iraas tropas
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cr ,m qu o ,  e m  1 7 0 3 ,  o i n v a d i r a  o m e s m o  Ceval loí ,  
c m  seu  p r i m e i r o  v ic e - r e i n a t l o ,  cu jo  c o m u t a n d o ,  ao 
r e t i r a r - s e  o v ice - ro i  e m  c o n s e q u c n c i a  d o  t r a t ado  
d e  1 7 6 3 ,  r e c a h i r a  n o  co r o n e l  B c rb e ce .

No  g r ã o  m a i s  f o r t e  d a  c o nf la g r a çã o  a t e a d a  pelo 
s o p r o  d a  i n t r i g a  e u r o p ô a  n a  r eg iã o  a u s t r a l  da A m e 
r i ca  e n t r e  as  possessões  p o r t u g u e z a s  e hespanho las ;  
( j u a n d o  da s  d es av e ns as  d as  d u a s  r n e t r op o le s ,  mais 
p a l a c i a n a s  do  q u e  na c i o t i ae s ,  s u r g i r á  essa lu ta  que,  
a t r a v e s s a n d o  u m  l o n g o  e d e p l o r á v e l  pe r iodo  de 
m u t u a s  h o s t i l i d a d e s ,  t e r m i n a r a - s e  e m  1 7 7 7 ,  se 
n ch a v a  el ln c m  s e u  r e q u i n t o  do  b r u t a e s  a t ro c id a 
des ,  foi p u b l i c a d o  o t r a t a d o  p r o v i s io n a l  desse a n 
u o ,  d es d e  m u i t o  a n c i o s a m e n t e  e s p e r a d o ,  e q u e  r e 
ce n t e s  e m e r g e n c i a s  o r i g i n á r i a s  d o  e x e r c i t o  ex pe d i 
c i o n á r i o  d o  vice- re i  Ge vali  os d e r a m  tcwlo o i m p u l 
so p a r a  a su a  c o n c l u s ã o ,  e  a p r e s s a r a m  a sua  p r o 
m u l g a ç ã o .  Na  a t i t u d e  c m  q u e  se a c h a v a m  os 
ne go c io s  d o  e n t ã o  g o v e r n o  d o  l l i o  G r a n d e ,  f i can
d o  es t e  d e s a f r o n t a d o  d a s  forças  i n i m i g a s ,  qu o  por  
m u i t o  t e m p o  d o m i n a r a m  a su a  m a r g e m  m e r i d i o 
n a l ,  e  q u e  c m  d e r r o t a  b a t i d a  só f o r a m  e n c o n t r a r  
a b r i g o  e d e s c a n ç o  e m  M o n t e v i d ó o  ; a he r ó ica  r e -  
s i s t enc ia  q u e  oíYerccia a g u a r n i ç ã o  da  p raç a  da 
C o l o n ia  a o  f eroz  a c o m m e t t i m c n t o  d a s  t r o pa s  de  
CevaMofe, a n i m a d a s  pe la  p r es e n ça  d e s te  e  p o r  stias 
a l t a n e r i a s  ; a n e n h u m a  d i f l i cu ldado  q u e  h av ia  e m  
r e c u p e r a r - s e  a iflia d e  S a n t a  C a t h a r i n a ,  logo q u e  
p a r a  t a l  h ou ves se  d i s p o s iç ã o  o n p p l i c a ç ã o  de  me ios 
a d e q u a d o s ,  p o r q u e ,  p a r a  o i n i m i g o  s u s t e n t a r  essa
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occupação  o a l im e n U l - a ,  dc m ister  se fazia que  
a esqu ad ra  portugueza  de Mac-Duall deixasse de 
c ru z a r  em  sua costa, e a tropa e população da ilha 
q uo  a t i n h a m  a b a n d o n ad o  n ão  so fizessem fortes 
no  l i to ra l  do c o n t in e n te  f ron te iro  : tudo isto, 
pois, ofierecia ao governo po r tu gu ez  toda a p ro 
b ab i l id ad e  de d o m in a r  aq ue l la  s i tuação ,  o de n e 
g a r  sua acquiesscncia ás estipulações onerosas e 
d eg rad an tes  do t r a ta d o  do 1 7 7 7 ,  quo m enos r c -  
s in t iu -se  do zelo de pacificar as possessões t r a n sa 
tlâ n t ic a s ,  do q u e  desse aço d am en lo  sugerido por 
tem ores  in fundados ,  e talvez pela deíiciencia de  
confiança no pessoal o r ig inário  do paiz q u e  era 
o tb e a t ro  da g u e r r a ,  e pelo qua l subscreveu-se á 
ab rogação  do um  d ire i to  da corda  po r tugueza ,  
possuido e d ig n a m e n te  su s te n tad o  desde q u e  c o 
m eça ram  a povoar-se as margens do P ra ta ,  m enos-  
presando-se  ass im  a ded icação  e esforços e m p r e 
gados na perseveran te  defensão desse d ire ito  com 
referencia  á m argem  sep ten tr ion a l  do l l io  da  P r a 
ta ,  e m er id ion a l  do l i io  G ran d e .

O  p ro fun do  d esco n te n tam en to  quo  d ifundiu-se  
no paiz  pela m u t i lação  q ue ,  cm  observancia  do 
l r a ta d o  de 1 7 7 7 ,  m ais que todos leonino e capcio .  
so , segundo  a pbrase  do m ui e ru d i to  o conscien
cioso h is to r iad o r  visconde de S. L eopoldo ,  so fazia 
de u m a  p a r te  do seu te r r i to r io  aus t ra l  de reco
nhecida  im p o rtau o ia ,  o quo  tan tos  sacrifícios Ibe 
hav ia  cus tado  ; t r a ta d o  que  o propr io  chefe da 
eom m issão  de d em arcação  de l im ites  por p arle  da
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Hespanha (D. José Varella) qualificou do lesivo e 

mui  prejudicial aos interesses da corôa do Por tu
gal,  não demoveu o governo portugaez do seu pro- 
posito,  de Ibe fazer dar  a mais restricta e pontual 
execução,  com aquclla instancia e ellicacia, que 
só parecia plausível em ganho dn causa : o como 
om revindicta dessas manifestações tão significa
tivas de despeito,  autent i cou aquel le t ratado com 
o de 1778 ,  revalidando e sanccionando de novo 

todas  as suas estipulações no quo ora r elat ivóá 
cessão do terri torio.

A guer ra  do 180  havida na Europa ent re Por 

tugal eHospanha  tomou a iniciativa no Brasil com 
o rompimento  das tropas quo guarneciam a f ron
teira do Rio Grande,  levando ellas do rojo e sem
pre do vencida a guarn ição  bespanhola collocada 
em diflerentes pontos da l inha de limites,  que fo
ra t raçada pela ul t ima demarcação segundo as cs- 
t ipulações do t ra t ado de 1777.

Para este feito d ’armas  sobravam naque las  
t ropas  brios do seu devor, o diroito de represalia 
pelo q>jantose praticava nas fronteiras de Por tu
gal, e o pratriotico ardor  contra as usurpações do 

t err i tor io cohonestadas com aquelle t rat ado.  Taes 
foram, porfim, suas animosidades,  que a não se- 
rein a tempo cont idas pelas ordens do prudente 
governador do Rio Grande,  Veiga Cabral ,  quo 
previu as grandes dilliculdades de sustentar-se o 
terr i tor io adqui rido,  quo tão desviado era do cen
tro da sua administ ração,  posto que esse terr i to-
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rio, segundo o at tigo 14  do t ratado de limites do 
1750  so comprehcndesse dentro das possessões 

porluguezas,  sou impulso sempre compensado pe
la vicloria,  as levaria em breve ás margens do Rio 
da Pra ta ,  ondo ou t r ’ora e por tanto tempo d o m i 

naram.  Arrefecido assim o ardor  das tropas,  t i 
veram estas de abandonar  a parte do terri torio 
adqui r ido,  quo licava á maior  distancia das pos
sessões porluguezas,  tomando-se,  com tudo,  as 
posições mais fortes o defensáveis, o quo mais bem 
discriminassem a linha de limites ent ro os dous 

paizes ; f irmando-se ahi com o proposito do sus- 
tental-as a todo transe. Assim pois foi guarneci
do o arroio Chuy na costa do mar,  ficando os es
tabelecimentos portuguezes dnquollo lado defendi

dos pela Lagôa-mi r imo seusairiuenles occidentaes, 
e polo Jaguarão,  que so lança nessa lagôa.

A morte,  quo immedia tamento se seguiu, do 
governador do Rio Grande,  sob cujas ordens fez- 
se a aequisição do t err i tor io de que ácima se t r a 
ta,  cortando vida tão dedicada no augmento  ter
ritorial  da provincia,  e aos seus interesses matc- 

riaos, t am bem  fez com quo sn atenuasse a eflicaz 

energia,  que até ali se empregara na sustentação 
daquel le terr i torio ; e da sua guarnição descuido- 

sa e improvidento facil foi subtrahi l -o por  meio de 

forças dispostas para isso pelo vice-rei de Buenos- 

Ayres Dol-Pino,  o ao mando do marquez de So- 
b remonto  : c o governador do Rio Grande,  que 

reconhecia a maxima difíiculdade de deffendor o



s u s t e n t a r  o m e s m o  t c r r i t o r i o ,  no  q u o l  so compre*  
h e n d i u  a p o v o a r ã o  d o  S e r r o  L a r g o ,  ( i ca ndo  el le á 
t a m a n h a  d i s t a n c i a  dos  p o n t o s  d ’o n d e  lh e  m in i s 
t r ava  s o c c o r r o s ,  n ã o  c u r o u  d e  r e c u p e r a l - o  ; rost r in-  
g i n d o - s o  a p e n a s  a  d e s i g n a r  c o m o  l i m i t e s  doqu c l l c  
l ad o  d a  p r o v i n c i a ,  e  a s u s t e n t a l - o s  c o m o  taes o 
a r r o i o  C h u l i y  o a m a r g e m  Occidental  da  LagAa-ini -  
r i m  a O ,  e o r io  J a g u a r ã o  a N .  O .

N ã o  sa t i s f e i to  c o m  i s t o o g e n c r a i  l i e s p a n h o l ,  a p r e 
s e n t a n d o - s e  d e  n o v o  n a s  lo c a l i d a d e s  con tes t a das ,  
c o m  a m e a ç a s  o e s t r o p i l o  b e l l i c o  r e c l a m o u  do go
v e r n a d o r  (io I t i o - G r a n d o ,  q u o  a l i n h a  d iv i sór ia  
e n t r e  os  d o u s  pa izes  dev i a  se r  c o v i f o r m e m e n t e  

c o m  o  q u e  í ü r a  e s t i p u l a d o  pe lo t r a t a d o  de  l im i te s  
do 1 7 7 7  : o o m  q u a n t o  so e s fo r ç a v a  c m  fazer  v a 
l e r  s e m e l h a n t e s  e x i g c n c i a s ,  c o n s t o u  al i  q u e  fôra  
p r o m u l g a d o  o t r a t a d o  d c  paz  de  (> de  j u n h o  de 
1 8 0 1  n e g o c i a d o  c m  B a d a j o z ,  q u e  j u l g o u  d a r - lh e  
n o v o  f u n d a m e n t o  p a r a  in s i s t i r  n a q u e l l a s  r ec la 
m a ç õ e s  ; ao  q u o  p o r  t o d a  a r e s p o s t a  se lhe  fez c o 
n h e c e r  o p r i n c i p i o  d c  d i r e i t o  p u b l i c o  u n i v e r s a l 
m e n t e  a i l o p t a d o ,  d(5 q u o  p e l a  g u e r r a  i i c am  rotos 
os t r a t a d o s  a n t e r i o r e s ,  p r e v a l e c e n d o  o u l i  pos- 
s id c lis  : o  c o m  q u a n t o  so n ã o  m o s t r a s s e  o s t e n s i v a 
m e n t e  c o n v e n c i d o  d i s s o ,  p a r e c e  q u o  e m  co n s c iê n 
c ia  a c c e i t á r a  a q u e l l a s  i n s i n u a ç õ e s ,  po i s  q u e ,  p ro 
c u r a n d o  a i n d a  c o m  s u b s e q u e n t e s  m o v i m e n t o s  de 
s u a s  t r o p a s  so b r o  a | f r o n t c i r a  f azer  a c r e d i t a r  quu 
p e r s e v e r a v n  c m  seu  p r o p o s i t o ,  n ’u m  desses  m o 
v i m e n t o s  d e s n p p a r c c e u  i n t e i r a m e n t e  d ' d q u c l l a s
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l o c a l i d a d e s ,  o n d e  i n c u l c á r a  t a n t a  a f o u t o z a  c  a n i 

m o s i d a d e ,  o  f o i  c a m i n h o  d a  p r a ç a  d e  M o n l e v i d ó o  

e m  m a r c h a s  r n p i d a s  n  c o n s e c u t i v a s .
A s  a s p i r a ç õ e s  d o  g o v e r n o  d o  I l i o  d a  P r a t a  , 

o b s t i n a d o  e m  q n o  s o  o b s e r v a s s e  o  t r a t a d o  d e  1 7 7 7 ,  

q n a n ^ o  a o  t e r r i t o r i o  q u e  f ô r a  a d q u i r i d o  n a  g u e r 

r a  p e  1 8 0 1 ,  u m  p o u c o  q u e  a r r e f e c e r a m  c o m a  i n -  

\ a s ã o  i t i g l e z a  c m  B u e n o s - A y r e s  e m  1 S 0 G .  A t é  
e s s «  a t i n o  f e z - s e  n o t á v e l  a  c o n t i n u a  o s c i l a ç ã o  d o s  
d e s t a c a m e n t o s  a r r a y a n o s ,  q u e ,  s n b a n o m o  d e  g n a r -  
d a s  v o l a n t e s ,  o s  r e s p e e l i v o s  p o v d r n o s  e x p e d i a m  
p a r a  » l i n h a  l i m i t r o p h e ,  o  c u j a  p e r m a n o n e i a  

a l i  e r a  s u g o i t a  a  a l t e r n a t i v a s  a s  m a i s  d a s  v e z e s  
d e t e r m i n a d a s  p e l a  m a i o r  f o r ç a  s o b r e  a  m e n o r ,  

p e l a  i n t r e p i d e z  d o s  c o r n m a n d a n t e s ,  o u  p o r  e f F e i -  

t o  d a  s u ^ A e z a .  l ‘>’ a s s i m  q u e  p<>r m a i s  d e  u m a  

v e z  r e c u a r a  u m  d e s l a m e n t o  l i e s p a n h o l  q u e  e r a  

a í T r o n t a d o  p o r  u m a  f o r ç a  p o r t u g u e z n  ; s e n d o  q u e  
e s t a  n ã o  p o d i a  p o r  m u i t o  t e m p o  l i r r n a r - s e  n o  

l o c a l  t o m a d o  s i  n ã o  p o d i a  r e s i s t i r  á  c o n t r a r i a  : e  
n e s t a s  e m e r g e n c i a s  e  p e q u e n a  g u e r r a  <le p o s t o s  

f o r a m  a s  t r o p a s  p o r t u g n e z a s  a m p l i a n d o  e s  M r n i l e s  

d o  R i o - G r a n d e ,  e  t a n t o  m a i s  q u a n t o  m e n o s  r e -  

s i s t e n c i a  d e p a r a v a m  d a  p a r t e  o p p o s t a ;  e  o  t e r r e n o  

q u o  p o r  e s t a  g u i z a  j s o  a d q u i r i a  i a  s e n d o  a p o s s a 

d o  p o l o  p e s s o a l  q u e  o e c o r r i a  á  f r o n t e i r a  c o m  o  í i t o  
d o  a b i  e s t a b e l e c e r a m  f a z e n d a s  d e  c r i a r  g a d o .  

iNo  f i m ,  p o r e m ,  d e s t a  v a r i a  e  p o r f i a d a  c o n t e n d a ,  

e  j á  d e s a f i f i r o n t a d o  o  R i o  <la P r a t a  d a  i n v a s ã o  i n -  
g l e z a ,  s e n d o  m a l o g r a d o s  o s  a j u s t e s  p r e t e n d i d o s



e m  1 8 0 8  c n t r c  o  g a b i n o t o  d o  P»io d o  J a n e i r o  e  

o  g o v e r n a d o r  L i n i e r s ,  o  d o  q u e  s u s c i t a r a m - s c  n o 
v as  c o m p l i c a ç õ e s  n a s  r e l a ç õ e s  i n t o r n a c i o n a e s  dos  
d o u s  p a i z e s ,  f o r a m  g u a r n e c i d o s  o  s u s t e n t a d o s  

c o m o  l i n h a  l i m i t r o p h o  e n t r e  o  R i o - G r a n d o  a 

M o n t e v i d é o  d e s d e  1 S 0 A  o  p o n t o  d e  C l i u h y ,  e  

m a r g e m  Occidenta l  d a  L a g o a  i n e r i m ,  o  r i o  J a -  

g u a r ã o ,  o  d e  S a n t a  M a r i a ,  d e i x a n d o  á  e s q u e r d a  

a s  v e r t e n t e s  d o  P i r a h v  a f i l u e n t c  b o r e a l  d o  R i o  

N e g r o ,  o o  I b i c u h y - g u a s s ú  a t é  á  s u a  f o z  n o  U r u -  

g u a y ,  c o m p r e h e n d i d a s  a s  s e t e  m i s s õ e s  o r i o n t a e s ,  

q u o  t i n h a m  sidv» r e i v i n d i c a d a s ; »  f o r ç a  d ’a r m a s  e m  
1 S 0 1 .

E m  s e m e l h a n t e  e s t a d o  d e  c o u s a s  c o r r e u  

o a n n o  d o  4 8 0 9 ,  e m  c u j o  t e r m o ,  h a v e n d o  c e s 

s a d o  a n t e s  a s  r e c i p r o c a s  t e n t a t i v a s  d a  d e s l o c a ç ã o  
d a s  g u a r d a s  v o l a n t e s  d e  u m  o  d e  o u t r o  l a d o ,  a c h a -  

v a m - s o  n a  f r o n t e i r a  g e r a l  d o  R i o - G r a n d o  p o s t a 

d a s  g u a r d a s  p e r m a n e n t e s  o s e g u r a s  n o s  p o n t o s  

s e g u i n t e s :  l . a , a  N .  d a  c a b e c e i r a  p r i n c i p a l ,  e  

m a i s  o r i e n t a l  d o  R i o - n o g r o ,  c o l l o c a d a  d e p o i s  d a  

p a z  d o  1 8 0 1  ; 2 . " ,  n o  B o q u e i r ã o  á  m a r g e m  a u s 
t r a l  d o  p r i m e i r o  g a l h o  d o  r i o  d e  S a n t a  M a r i a ,  l e-  

g o a  e  m e i a  a  S .  I’i. d o  c e r r o  d o  C u n h a t a t e h y - c a m -  

b a l i y ,  c o l l o c a d a  e m  o u t u b r o  d o  1 8 0 3 ,  e  t r a n s f e 

r i d a  d o s  c c r r o s j d e  B o g é ;  3 . * , . n o  r i o  J a g u a r y  a í í l u -  

e n t e  m e r i d i o n a l  d o  S a n t a  M a r i a ;  o m  s u b s t i t u i ç ã o  

d e  u m a  g u a r d a  h e s p a n h o l a  a b i  c o l l o c a d a ,  o l o n d o  

s o b  s u a  v i g i l â n c i a  o s  c a m p o s  d o  C u r r a l  d o  P e d r a  

a c  o c c i d e n t e  d o  r i o  d o  S a n t a  M a r i a  ; A .* ,  n a  m a r -



g o m  O c c i d e n t a l  d o  p a s s o  d o  R o s á r i o  n o  r i o  d e  

S a n t a  M a r i a  ;  5 . ” ,  f i n a l m e n t e ,  n o  p a s s o  d a  C o n 

c e i ç ã o ,  n o  l b i c u h y ~ m i r i m - o c c i d e n t a l , c o m  v i g i -  

l a n c i a  s o b r o  o  t e r r i t o r i o  a d j a c e n t e  á  s e r r a  d e  V a -  
c a c u á .

P a r a  s u s t e n t a r  a s  i n f u n d a d a s  p r e t e n ç õ e s ,  q u e  

p r e o c c u p a r a  111 l o n g o  t e m p o  o  g a b i n e t e  d o  D .  J o ã o  

V I  n o  R i o  d e  J a n e i r o ,  «Io a t t r i b u i r  e m  q u a n t o  

d u r a s s e  o  c a p t i v e i r o  d o  F e r n a n d o  V I I  á  c a s a  d e  

B r a g a n ç a ,  e n t ã o  a l i a d a  p o r  e s p o o s a e s  á  d e  B o u r 
b o n ,  o  s e n h o r i o  d a s  c o l o n i a s  h e s p a n h o l a s  n a  

A m e r i c a ,  j ã  a  e s s e  t e m p o  a g i t a d a s  n o  i n t u i t o  d e  

s a c u d i r e m  o  j v i g o  m e t r o p o l i t a n o  ; e  d i s s i p a d a s  a s  

e s p e r a n ç a s  q u e  h o u v e  a  p r i n c i p i o  d o  b o m  e x i t o  

n e s s o  p r o p o s i t o  m e d i a n t e  n e g o c i a ç õ e s  c l a n d e s t i 
n a s  c o m  E l i o ,  g o v e r n a d o r  d o  M o n t e v i d ó o ,  e m  

1 8 1 0  c o l l o c o u - s e  n a  f r o n t e i r a  d o  R i o - G r a n d o  o  
d e n o m i n a d o  c a c e r c i to  p a c i f i c a d o r ,  a  p r e t e x t o  d e  

q u e  c o n v i n h a  o p p ò r  ó b i c e s  a o  c o n t a g i o  d a  i n d e -  

p e n d e n c i a ,  q u e  s e  h a v i a  d e c l a r a d o  n o s  e s t a d o s  
c o n f i n a n t o s ,  o u ,  p o r  o u t r o  m o d o ,  a  t o m a r  u m a  
a t i t u d e  p r e v e n t i v a  p a r a  o c c o r r e r  l o g o  a  q u a l q u e r  
e m e r g e n c i a  h o s t i l ,  q u e  p o r v e n t u r a  p r o v i e s s e  d a  

p a r t o  d e  E l i o ,  o  q u a l  e x c i t a d o  p o r  L i n i e r s  s o u 
b e r a  r e p e l l i r  c o m  d i g n i d a d e  a s  i n s i n u a ç õ e s  p a r a  

a  i n c u l c a d a  t r a n s f o r o n c i a  d o  d o n i i n i o  s o b r e  a s  c o 

l o n i a s  h e s p a n h o l a s  d o  R i o  d a  P r a t a .

A ’ e n t r a d a  d o  e x e r c i t o  p a c i f i c a d o r  n a  p r o v í n c i a  

d e  M o n t e v i d ó o  p r e c e d e r a m  m e d i d a s  d e  s e g u r a n ç a  

a  b o m  d a  d o  S .  P e d r o ,  j á  e n t ã o  « l e v a d a  a  e s s a  c a -
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t b e g o r i a  ; e n t r e  a s  q u a e s  l e v o  l o g a r  o q u a r n c c e r - s c  

c o m  d e s t a c a m e n t o s  e x p e d i d o s  d o  a c a m p a m  : n t o  d e  

S .  D i o g > ,  o n d e  so o s t a n c i o á r a  a s e c u n d a  d i v i s ã o  
d o  e x e r c i t o .  ;> p a r t o  d a  f r o n t e i r a  d o  U i o - p a r d o ,  
q u e  a e s^e  l o m p o  c o m p r e l i o n d i a - s e  d o  p o n t o  d o  

e n c r u s a m e n t o  d a  c o c h i l l i a  d e  S a n l ' A n n a  c o m  a 
(J« L u n a r e j o ,  d e  o n d e  n a s c e m  a s  p r i n c i p a e s  v e r 

t e n t e s  d o  Q u a r a h i m ,  a t é  á  foz d e s t e  r i o  n o  U r u -  

g u a y .  I g u a l  m e d i d a  fo i  t o m a d a  r e l a t i v a m e n t e  á 

f r o n t e i r a  d o  i l i o - G r a n d e ,  q u e  e n t ã o  j á  se  a c h a v a  

d e s i g n a d a  d e s d e  o  a r r o i o  C h u l i y  n o  l i t o r a l ,  m a r 
g e m  Occidental  d a  L a g o a - m i r i m  a t é  a o  J a g u a r ã o ,  

c  d a  foz. d e s t e  r i o  a l é  s u a s  p r i n c i p a c s  v e r t e n t e s  , e  

d e s d e  a c o c h i l l i a  ( i e l í a g é ,  ( ]ue a l i m e n t a  os prin -  
c i p a e s  g a l h o s  d o  U i o - N e g r o ,  o S a n t a  M a r i a ,  co -  

c h i l h a  d e  S a n t ’A n r a ,  e m  q n e  so  e n c r a v a  a d o  

l í a g é ,  a l é  a o  p o n t o  o n d e  c o m e ç a  a  f r o n t e i r a  d o  

l l i o - P a r d o .  O s  d e s t a c a m e n t o s  d a q u e l l a  f r o u t e i r a  
p a r t i r a m  d e  B a g é ,  l o g a r  o m  q u e  e s t a b e l c c e u - s e  o 

c a m p o  d a  p r i m e i r a  d i v i s ã o  d o  e x e r c i t o .
D a s  v a n t a g e n s  c o n s e g u i d a s  n a  g u e r r a  d e  1 8 0 1  

h a v i d a  e u l r e  P o r t u g a l  e  l l e s p a n h a ,  o q u o  ^ a b r a n 

g e u  s u a s  p o s s e s s õ e s  t r a n s a t l a n t i c a s ,  d e r i v o u - s e  o  
d i r e i t o  d a  d e s i g n a ç ã o  d e  l i m i t e s  p r e c e d e n t e m e n 

t e  m e n c i o n a d a .
A s  t r o p a s  d o  R i o - G r a n d e  , q u e  o p e r a r a m  

t i a s  a d j a c ê n c i a s  d a  L a g o a - M i r i m  e  J a g u a r ã o ,  
l e v a r a m  s e n q > r e  d o  v e n c i d a  o  i n i m i g o  q u e  

o u s o u  a f T r o n l a r - l b e s ,  a r r o j a n d o - o  a l é m  d o S e r -  

r o - L a r g O  ; e  r e t r o c e d e n d o  c m  c o n s e q u c n c i a  d a



'paz, cüvidiram-sc cm fortes dcsínsamcnlris, que sc 
postaram em Cliuy, e nos pontos mais defensá
veis desde as vertentes dojaguarão até á soa foz 
na Lagoa-merirn. A mobilidade, quo foi o ca- 
racteristico peculiar das forças hespanholas em
pregadas a esse (empo nas divisas liiriiírophes, 
tornando-as antes corpos exploradores do quo 
guardas fixas com o dever de sustentarem seus 
postos, poderia depôr contra preterições, si aeaso 
ainda houvessem, deobíiterar o direito resultan
te da aequisição que fizeram as tropas portúgue- 
zasdeum territorio que nunca foi formalmente 
disputado, principalmente o que vai das pontas 
do Quarahirn á sua foz, quo era apenas percorri- 
d i pelas forças hespanholas, cm cujas occasiões 
mais se empenhavam em vigiar os movimentos das 
hordasde Minoanos o Charruas, senhores daquella 
campanha, e qae incessantemente as acossavam 
em suas correrias, do que cm desalojar as guar
das portuguezas, colloeadas na tronleira, que v i
gorosamente dominavam e guarneciam.

Simultaneamente entraram cm julho de Í 8! I  
na província de Montevidéo, o exercito pacifica
dor pela fronteira de Chny, e pela do Quarahirn, 
um corpo forte de guerrilhas ; ficando a fronteira 
de Missões suííicien te mente guarnecida. O ex
ercito levou sempre diánte de si todas quantas 
forçus orientaes ousaram obstar-llio o passo, des
de as cabeceiras do Rrò-Negro até Maldonado, 
o;i fosse isso de proprio intuito dos seus priva-
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tivos chcfes, ou coagidas por occullas ordens dc. 
governo do Montevidéo,  que simulava assenti
mento com a presença n!i do exercito,  c excitava 
ollicialmente o progresso dos seus movimentos.  
O corpo de guerr i lhas seguiu desempeçadamente 

ató ás margens do Uruguay,  tendo apenas ligeiros 

re^fcontros com as hordas  de Minoanos e Charru -  
as, que dominavam exclusivamente aquollo vasto 
terr i tor io,  o obedeciam então á voz do bandido 

Roccamôra.
As forças inimigas,  que pretenderam oppor-  

so á ent rada e ulteriores movimentos do exe r 
cito na provincia de Montcvidéo,  foram sob o 

commando  de Arligas,  de marcha seguida para o 

Uruguay,  em cuja margem orien ta l  e speraram 

deparar  com um forte reforço de tropas,  disposto 
pela junta governativa de Buenos-Ayres- O  ex
ercito foi-lhes no encalço, e não as encontrando 

em Sandú,  para onde se haviam dirigido,  m a n 
dou-lhes em seguida uma divisão ligeira, que,  

por mais que se apreçasse,  chegou ao Salto tres 

dias depois de  haver o inimigo passado ali o U r u 
guay para a sua margem direi ta ,  reunindo-se de 
pois ás t ropas de Buenos Ayres,  que nesse ponto 
as esperavam sob o commando do general Sar ra-  
teia. O governador do l l io-Grande,  quo havia 
tomado o commando do exercito pacificador, no 
proseguimento de precauções para assegurar os 
limites da provincia,  destacou de Maldonado,  

onde estacionara o exercito,  uma columna de



8 0 0  h  o m e n s  d o  c a v a l l a r i a ,  q u o  f u i  p o s t a r - s e  n o  

a n t i g o  a c a m p a m e n t o  d o  S .  D i n g o ,  p r e c e d e n t ò -  
m e n l e  o c c u p a d o  p o l a  s e g u n d a  d i v i s ã o  d o  e x e r c i t o .  

E s t a  f o r ç a ,  f a z e u d o  a  g u a r n i ç ã o  d a  f r o n t e i r a  d e s i g 

n a d a  p e l o  Q u a r a h i m ,  e  e m p r e g a d a  n a  p o l i c i a  d o  

t e r r i t o r i o  q u e  l h e  e r a  a d j a c e n t e ,  e x p e l l i u  d ’a l i  n ã o  
s ó  a  d i v e r s o s  m a g o t e s  d e  b a n d i d o s  q u e  o  i n f e s t a 

v a  m ,  p r e v a l e c e n d o - s e  d a  a u s ê n c i a  d o  c o r p o  d e  g u e r 
r i l h a s ,  q u e  d a q u e l l a  f r o n t e i r a  t i n h a  a b a l a d o  p a r a  
p e n e t r a r  o  t e r r i t o r i o  i n i m i g o ,  c o m o  a s  h o r d a s  d o  
M i n u a n o s  e  C h a r r u a s ,  q u e  s e  a c h a v a m  a c o i t a i l a s  

n a  s e r r a  d o  J a r á o  o  s u a s  c e r c a n c i a s ,  f a z e n d o  d ’a l i  
s o r t i d a s  e m  d i v e r s o s  s e n t i d o s .

A s  n e g o c i a ç õ e s  e n l a l n d a d a s  c o m  a  j u n t a  g o v e r 
n a t i v a  d e  B u e n o s  A y r e s  m e d i a n t e  o  e n v i a d o  b r a 

s i l e i r o  J o ã o  U a d e m a k c r ,  e q u o  d e r a m  e m  r e s u l 
t a d o  i m m e d i a t o  o  a r m i s t í c i o  d o  1 8 1 2 ,  c  d e p o i s  

d i s s o  o  t r a t a d o  s e c r e t o  d o  1 0  d o  d e z e m b r o  d e  

1 8 1 7 ,  p u z e r a m  t e r m o  á s  h o s t i l i d a d e s  j á  a  e t . s e  

t e m p o  b e m  a d i a n t a d a d a s ,  o  c o i u ^ u n i  v i g o r  q u e  
c r e s c i a  á  m e d i d a  q u e  s e  o s t e n t a v a  a  o u s a d i a  d o  
i n i m i g o .  E m  c o n s e q u e n c i a ,  p o s i t i v a s  o r d e n s  
h o u v e  d o  g o v e r n o  d o  11 i o  d e  J a n e i r o  p a r a  q u e  o  

e x e r c i t o  s e  r e t i r a s s e  á  f r o n t e i r o , d o  R i o - G r a n d e  ; 
o  q u a l ,  d e s o c c u p a n d o  l o g o  o s  d i v e r s o s  p o n t o s  q u o  

g u a r n e c e r a  n a  m a r g e m  o r i e n t a l  d o  U r u g u a y ,  a s 
s i m  o  c u i n p r i ü L c m  j u l h o  d o  1 8 1 2 ,  t o m a n d o  a  p r i 

m e i r a  d i v i s ã o  o  s e u  a n t i g o  c a m p o  e m  l i a g é ,  r e -  
< i m p o s s a n d o - s e - l h e  d a  d e f e z a  d a  f r o n t e i r a  d o  R i o -  
G r a n d e  p r o p r i a m e n t e  d i t a ,  e  a  s e g u n d a ,  p o s t a n -



d  o - sc  n n  g u a r d a  / /  d a  C o n c e i ç ã o ,  c o n f l u ê n c i a  t io 
l b i c u h y - g u a s s ú ,  o m i r i m ,  p o r q u e  a o c c u p a ç ã o  d o  

a c a m p a n j c n t o  d e  S .  D i o g o  d i í f í c u l t a v a - l h e  os  soe -  
c o r r o s  d o  r e m o n t a ,  d o  q u e  t a n t o  h a v i a  d e  m i s 

t e r  ; s o m  q u e  p o r  e s s e  p a s s o  so a l t e n t a s s e  m e n o s  

p e l a  s e g u r i d a d e  d a  l i n h a  d i v i s ó r i a  d o  Q u a r a h i m »  

e  q u e  e n t ã o  d e n o m i n a v a - s e  f r o n t e i r a  d o  l \ i o -  

p a r d o .

D a  r e t i r a d a  d o  e x e r c i t o  p a c i f i c a d o r  d o  e s t a d o  d e  

M o n t o v i d é o  d a t a  a  d e c a d o n c i a  e  d e v a s t a ç ã o  d e s s a  

o u t  r o r a  t ã o  o p u l e n t a  c o m o  i m p o r t a n t í s s i m a  c o l ô 
n i a  h e s p a n h o l a  ; p o i s  q u e ,  d i l a c e r a d o  p o r  p a r t i 

d o s  q u o  a l i i  s e  o r i g i n a r a m ,  o q u o  t i n h a m  p o r  d i - 

"visa, u m ,  a  u n i ã o  c o m  B u e n o s  A y r e s  ; o u t r o ,  a  

c r e a ç ã o  d e  u m a  n a c i o n a l i d a d e  i n d e p e n d e n t e  d e  
o u t r a  q u a l q u e r ,  o c i r c u m s c r i p l a  a  s e u s  p r ó p r i o s  

a u s p í c i o s  ; e  u m  t e r c e i r o ,  c o m p o s t o  e m q u a s i  s u a  

t o t a l i d a d e  d e  r i c o s  l i e s p a n h ó e s ,  i n v o c a v a  o b s t i n a 
d a m e n t e  a  s u g e i ç ã o  á  m e t r o p o l i ,  n e s t a  t r i p l i c o  
l u t a  d e o p i n i o e s  p o l í t i c a s  t e v o  o  e s t a d o  d o  soíVrer  

e m  c e d o  o s  f u r o r e s  d a  g u e r r a  c i v i l ,  a t e a d a  n o  

m e i o  d e  u m  p o v o  p o u c o  c i v i l i s a d o  e  i n e x p e r i e n t e  

c m  s e m e l h a n t e s  p e n d c n c i a s ,  e  q u o  í ô r a  a n  a s t a d o  

á f e r o z  d o m i n a ç ã o  d o  c a u d i i h o  A r t i g a s ,  q u e  

e s p o s a r a  a c a u s a  d o s  i n d e p e n d e n t e s  o u  a n t i -  
b u e n a y r i s t a s .

A  p r o x i m i d a d e  d e  p e r i g o  t a m a n h o  o t ã o  e m i 
n e n t e ,  q u e  s c  d e r i v a v a  d a q u e l l e  fo co  d e a n a r c h i a ,  
e  c o m  o  q u a l  s e  a c h a v a  e m  i m m e d i a t o  c o n t a c t o  
a  e x t r e m i d a d e  a u s t r a l  d o  B r a s i l  ; e  a  a t r o z  p r e -
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ponderancia que os bandos armados,  capitanea
dos por Arligas,  tomarão no inter ior  do eslado de 

Montevidéo, ameaçando ao mesmo tempo a fron
teira geral da provineia do S. P e d r o ;  os quaes 
com espantosa rapidez eram engrossados com os 

indios das Missões oríentaes e occidentaes do 
I jmguay ,  c que grupavam-se-Ihes aos magotes, 
acodindo ao poderoso reclamo, de quo ^ i a m  ser 

l iber tados da servidão em que viviam, rehabili- 

tando-os no senhorio dos campos que lhe foram 
usurpados pelos brancos ; estas aprehenções,  que 
avul tavam no animo apoucado|do governo do B r a 

sil, excitaram -1 lio serios receios de atear-se na- 

quel la provineia a conflagração pol i lica que la
vrava 110 paiz visinbo ; sendo-lhe obvio que,  de-

z
pois quo fosso hostilizado e saquado o terr i tór io 
do Montevidóo pelas hordas do Artigas,  cahi t i am 

cilas de abalada sobre a provineia de S. Pedro,  

de cuja fronteira se liaviam aprox imado ,ameaç an 

do-a mesmo cm varios pontos.
Com estas vistas predispoz-se, quo com uma 

divisão oxtrahida do exercito de Portugal  se r e 

forçasse o do Brasil ; fazendo-se logo marchar  

para a fronteira do Sul os corpos das provincias 

que lhe eram mais v i s i nha s : o á chegeda da d iv i

são luzitana organisou-se o exercito do sul,  cujo 
commando  foi conferido ai> general Letor,  ao de 

pois visconde da Laguna.
Os primeiros movimentos das t ropas que se fi

zeram logo postar na fronteira geral da provin-

)



c i a  d e  S .  P e d r o ,  s e  e m p r e g a r a m  p a r a  a  s e g u r a n 
ç a  e  d e f c z a  d a  m e s m a  f r o n t e i r a ,  r e c h a ç a n d o  a s  
i n c u r ç õ e s  q u o  o  i n i m i g o  f i z e r a  s o b r o  a l g u m a s  d o  
s u a s  l o c a l i d a d e s  ; s e n d o  q u o  d e  s e m e l h a n t e  a c o m -  

m e t t i m e n t o  t ã o  r a p i d o  c o m o  f e r o z  t o r n o u - s e  m u i  
s e r i a  o e m p e n h a d a  a  i n v a s ã o  d a s  M i s s õ e s  o r i e n -  

t a e s ,  c u j a  p o p u l a ç ã o  i n d i g e n a  m a n i f e s t o u - s e  l o g o  

c o m  t e n d e n c i a s  p a r a  a  p r o p a g a n d a  a r t i g u e n b a  : 
l e i t o  o  q u e ,  o  e m  q u a n t o  s e  e s p e r a v a  o  m o v i 
m e n t o  s v s t o r i i a t i c o  d o  e x e r c i t o ,  r e s t r i n g i r a m - s e  a s  

o p e r a ç õ e s  d a s  m e s m a s  t r o p a s  á  e s p e c i a l  d e f e z a  d a  

f r o n t e i r a  r e c o n h e c i d a  e  s u s t e n t a d a  d e s d e  1 8 0 1 .
A s  f o r ç a s  d o  A r t i g a s ,  c o m  q u a n t o  r e p e l l i d a s d a  

f r o n t e i r a  d o  S u l  p e l a s  t r o p a s  b r a s i l e i r a s ,  q u e  a s  

l e v a r a m  a n t e  s i  s e m p r e  d e s b a r a t a d a s ,  a ç o i t a d a s  n o  

t e r r i t o r i o  d c  M o n t e v i d é o ,  e  í a z o n d o  a l i  o  s e u  c e n 

t r o  d e  o p e r a ç õ e s  ; r e f o r ç a n d o - s e  c a d a  v e z  m a i s  
c o m  o s  c o n t i n g e n t e s  p r e s t a d o s  p o r  a l g u m a s  d a s  
p r o v í n c i a s  d o  R i o  d a  P r a t a ,  n ã o  c e s s a v a m  d e  
a m e a ç a r  o  p a i z  l i m i t r o p h e ,  e  c o m  l a n t o  m a i o r  
a u d a c i a  q u a n t o  l h e  c r e s c i a  o  a n i m o  á  m a n e i r a  

q u e  m u l t i p l i c a v a m - s e  o s  s e u s  r e c u r s o s  p e s s o a e s  e  

m a t e r i a e s  c o m  e x p r e s s a  o u  t a c i t a  a c q u i e s c o n c i a  
d e  q u a s i  t o d o s  o s  g o v e r n o s  d o  P r a t a ,  e  p e l a  a d l i e -  
s ã o  d c  a l g u n s  c h e f e s  o r i e n t a e s  d e  n o m e a d a  e  p r e -  

p o n d e r a n c i a  n o  p a i z .
A s s i m  p o i s ,  n ã o  s e  p ô d e  d e c l i n a r  d a  n e c e s s i d a d e  

d e  a p o d e r a r - s e  d o  t e r r i t o r i o ,  q u e  a l i m e n t a v a  u m a  

g u e r r a  i n c e s s a n t e  e  d e v o s t a d õ r a  c o n t r a  a s  p o s 
s e s s õ e s  m o r i d i o n a o s  d o  l í r a s i l ,  " t e n d o - a s  a s s i m  e m
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continuo alarma,  c dependentes dc fortes guarni 
ções : c do j^ííeito, para a realisação dessa medida 
em 1817  marcharam s imul laneamento da fron
teira as tropas quo ali so e s t a c io n a r a m  depois 
dos successivos desbarates dos bandos armados do 

Artigas,  quo por vezes a acommotteram.  A di
visão da direi ta,  que houvera até esse tempo ope
rado nas adjacências da fronteira do R i o P a rd o ,  
e de Missões, levando de roldão quantas  forças do 
inimigo pretenderam obslar-lho o passo, occu- 
pou as principaes posições na margem esquerda 
do Liruguay, desde a foz do Arapehy até á do Rio 

Negro.
C.umpro aqui notar  que,  do dia em quo esta 

divisão t ranspoz-além do Quarahim para o Sul,  
teve principio o accrescimo de soldo, quo fóra de
cretado pelo governo para aquellas tropas,  logo 
que pisassem o territorio estrangeiro.

A ’ divisão da esquerda,  que fora postada na  

f ronteira do Rio-Grande,  depois de reforçada com 

as tropas vindas de Portugal ,  marchando na d i 
recção da praça de Montevidéo,  coube operar  no 
terr i tor io ent re o litoral o o R i o - N eg ro ; e, de

pois do o pacilicar,  foi occupar aquclla praça 
com explicito assent imento da população hones 

ta e ajuizada dopa iz ,  disposta corno se achava a 
lança r- se  nos braços de quem a livrasse da atroz 

tyrannia  de Artigas e seus caudilhos,  quo tanto a 

esmagara.

V digressão quo vimos dc fazer era indispen-
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savfil para nullificar qua lquer  hesitação quo por
ventura haja no alvitre (Je que,  tomada quo fosse 

em 1801 como liisha li tnilroplio en t re  a ext rema 
meridional  do Brasil,  o Montcvidéo,  a designada 

pelo Jaguarão e Quarah im,  foi elia sem inter

rupção guarnecida e sustentada integralmente ; 

repoll indo-se as aggressões e corrcrias ,  quo hou
veram depois daquella época,  qu e r  das forças que 
obedociain ao governo de Montcvidéo,  quer  dos 
bandos armados do Artigas.

Ao terri torio si tuado ent re  os rios Quarahim c 
Arapehy,  aí l lucotes orientaes do Uruguay,  foram 
sempre amesquinhados  os elomentos mais comcsi- 

nhos,  que  levam qua lquer  paiz á civilisação e a 
sociabilidade,  cm todo o tempo que fez par te  da 

Banda-Orienta l ,  seja porque ficava a grande dis
tancia do centro da população montevideana,  dif- 
t icultando-se-lhe por isso os meios dc ser aprovei
tado,  e para o que por  sem duvida concorria o ser 
a navegação do Uruguay interceptada pelo salto 
do rio abaixo da foz do Arapehy ; seja por ter 
longo tempo servido dc paradeiro até á ent rada 
da segunda divisão do exercito do sul .  de que 
ácima se t rat a,  ás hordas do Minoanos e Charru-  
as, do qual  se haviam exclusivamente apodera

do,  e o d i spunham como seu apanag io ,  toleran
do a residencia nello somente daquel les,  que,  
como seus t r ibutár ios ,  prestavam-sc-lhes ás suas 
rei teradas exigencias, o solí riain resignados suas 

extorsdes e violências. Ali os de pa ra ra  Artigas



quando se dispunha a invadir a fronteira brasilei
ra ; oblendo delles efTicaz cooperação no in tu i 

to de que  as coadjuvaria em suas correriás no 

terr i tor io  que ia hostilisar : c a  despeito dessa 
atroz al iança os poucos habi tantes  que ainda ali 

permanec iam,  ret i raram-se abandouando seus 
estabelecimentos,  menos por temor daquelles sel

vagens,  quo contentavam-se com pouco, do quo 

dos bandidos de Artigas, que a nada poupavam 
iosse no seu ou cm paiz alheio.

E ’ por isso que,  ao atravessar aquelle t err i 
tor io  a divisão brasileira,  que do 1817 em dian- 

to operou na margem esquerda do Uruguay,  so 

deparou  ali com essas bordas,  que,  presentindo 
os movimentos da divisão, t iveram igualmente 
de abandoual -o transferindo-se para os campos 
do Dai man.

Permaneceu ,  pois, esse t err i tor io l i t t e ra lmcn-  
to evacuado, abandonado  por parte do Muntevi-  

déo,  e como do pr imeiraoccupação desde a pas
sagem das tropas brasileiras ali até á cessão que 
se fez delle ao Brasil em 1819,  como mais abaixo 

se vará ; sendo apenas t ransi tado pelas forças 

quo a divisão destacava com o fim d« policial-o, 

ou tendo alii residencia t emporar i aos  brasileiros 

que se empregavam na extração do couros do 

gado vaccum c cavalla.i, que se alçara das estan- 
cias que ali houveram,  e em qu an to  durava esso 

misler.  E só bastaria este faclo quando  não hou

vesse a cessão daquollo terr i tor io,  emanada do



autor idado competcnlc,  e feita com as precisas 
solemnidades para const i tui r  di rei to incocusso 
ao Brasil  para sua posse e f ruição.

Desde a fuga do caudi lho Art igas para alem do 

Uruguay,  depois que foram suas forças completa
men te  desbaratadas pela divisão da direi ta do 
exercito do Sul,  e pela quo guarneeecia a fron
teira do Bio-pardo,  com ma nda da  pelo general 
Abreu ,  começou para a Banda-or ienta l  esse pe

ríodo de paz, segurança e prosper idade,  que o 
percorreu até à sublevação da divisão lusi tana 
na praça de Montevidéo,  e quo fòra habi lmente  
approveitad* pelas auctor idades locaes para o seu 
restabelecimento moral  e ma te r i a l ,  como de
põem incontestável mente o p r onunc iamento  que 
uli bouvo para sua encorporação ao Crasil. Com 
essas vistas, e nos interesses da rebabi l i tação da 
sua nacionalidade,  que prestes estava a succum- 
b ir  110 vortico da ana reb ia ,  despedeu o Brasil 
vinte seis milhões do cruzados ja no provimento 

ás cxigencias da guer ra feita a Art igas que d u 

rou a h m  d e t re s  annos ,  ja ua ma n u t en ç ão  da or
dem e t r anqü i l idade  inte rna,  pa ra  o que  fòra de 
mister  depois de terminada a guer ra conservar 
ali em bom pé um exercito c esquadra,  e j a  era- 
lim, nos soccorros prestados] á população sobre 

qu em  mais pesou a acção das vicissitudos porque 
passara o paiz em tão longo per iodo,  e quo lu
tava com a penúr ia .

Neste estado dc cousas,  e como um reconheci-



m o n t o  a t a m a u l i a  c  a t u r a d o  b c n o f i c i o ,  q u o  p a r a  

e f i e c t u a l - o  n ã o  f o i  s o m  g r a n d e s  s a c r i f í c i o s  d o  B r a 

s i l ,  o  i s t o  n o  t e m p o  q u e  e m p r e g a v a  p a r a  a  c o n 
s o l i d a ç ã o  d a  s u a  n a c i o n a l i d a d e  n o  t h e o r  d a  s u a  

r e c e n t e  i n d e p c n d e n c i a ,  r e v e l o u - s e  n a  p o p u l a ç ã o  
s e n s a t a  o  h o n e s t a  d o  p a i z ,  q u e  n ã o  e s t a v a  o m b a i -  

d a  d a s  f a s c i n a ç õ e s  d o  u m a  p o l i t i c a  a s s á s  e x a g e r a 
d a  e  i n c o m p o t i v e l  c o m  a s  s u a s  c i r c u m s t a n c i a s .  

u m  c o m o  s e n t i m e n t o  d e  j u s t a  c o m p e n s a ç ã o  q u e  
c a l o u  n o  a n i m o  d e  s e u s  n a t u r a e s  m a n d a l a r i o s  e  
p r e d i s p o z  a  c e s s ã o  d o  t e r r i t o r i o  a b r a ç a d o  p e l o  

Q u a r a h i m  e  A r a p e h y  a  t i t u l o  d e  i n d e m n i s a ç ã o  d o  
a v u l t a d i s s i m o  d i s p e n d i o  h a v i d o  c o m  o  p a i z ;  c e s 

s ã o  q u e  m e r e c e u  g e r a l  a s s e n t i m e n t o ,  p o r q u e ,  a  
m a i s  d o  q u e  f i c a  e x p o s t o ,  a c h a v a - s e  e s s e  t e r r i t o 
r i o  a b a n d o n a d o ,  o c o m o  d i s p o n í v e l  p a r a  o  p r i 

m e i r o  o c c u p a n t e  l o g o  q u o  s e  r e t i r a s s e m  d a l i  *as  

t r o p a s  b r a s i l e i r a s  ; o  n e s t e  c a s o  e r a  p r o v á v e l  q u e  

r e a s s u m i s s e m  s u a  p o s s o  a s  h o r d a s  d o  M i n o a n o s  e  
( ' h a r r u a s ,  q u o  p o r  m u i t o  t e m p o  o  d o m i n a r a m .

O  c a b i l d o  g o v e r n a d o r  d e  M o n t e v i d é o ,  c a r a c -  

t e r i s a d o  o  r e c o n h e c i d o  s o l e m n e m e n t e  c o m o  a u 

t o r i d a d e  s u p r e m a  d o  e s t a d o  n a  d e f i c i e n c i a  d e  
o u t r a  e  d u r a n t e  a  o c c u p a ç ã o  m i l i t a r  d o  p a i z ,

c o m p e n e t r a n d o - s e  d a  v o n t a d e  q u a s i  u n a n i m e  

n c l l e  d i í T u n d i d a ,  l e v o  a  i n i c i a t i v a  n e s t a  I r a n s a c -  

ç ã o ,  a p r e s e n t a n d o  a o  g o v e r n o  b r a s i l e i r o  a  c e s s ã o  

d a q u c l l e  t e r r i t o r i o ,  q u e ,  a c e i t a  p o r  e l l e ,  f o i  l e 
v a d a  a  c f F e i t o  p e l o s  m e i o s  q u e  e s l a m  a d o p t a d o s  

e m  a j u s t e s  i n t e r n a c i o n a e s  : e  d a h i  r e s u l t o u  a
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convenção do 30  do janeiro de 1819,  que desig
nou os liniitns entro a provincia do S.  Pedro e o  
estado de Montevidéo polo modo seguinte :

Começará a l inha divisória,  par t indo do ocea
no at lant ico na angusturu do Castilhos,  o d ’ab; 
percorrerá cm direcção recta o espaço que ha 
desse ponto ao arroio do S. Miguel,  deixando a 

E. a fortaleza de Santa Theroza,  o o forte de S. 

Miguel com os serros desíe nome.

Atravessará a i iuha o dito arroio de S. Miguel,  

o com a mesma direcção recta anter ior ,  o do S. 
Luiz no ponto ('in que esto preencher com a sua 
foz na margem Occidental da Lagoa-mirim, lo- 

mando-sc o máx imo da altura das agoas da mes
ma lagoa, a distancia calculada para o alcance de 

dous tiros do canhão calibro 2/i.

•Deste ponto seguirá a l inha pela di ta margem 
da Lagoa-mir im,  descrevendo todas as suas curvi-  
dades,  o guardando exactamente o para! t l l ismo 
com a referida margem,  c a distancia do dous t i 
ros de canhão ; atravessará o arroio do Tigre,  o 

rio Ül imar-grande,  os arroios de Ayála o Saran- 
dy, o por ul t imo o rio Taquary.

Deste rio procurará a l inha,  a inda cm direc
ção recta,  o rio Jaguarão ,  no ponto cm que este 

coincide N .  S.  com o atravessado pela l inha no 
Taçuary ; adaptando-so a aquello rio, o pela sua 
margem direi ta,  o percorrerá quasi  de SL.  a NO. 
at é sua confluência com o Jaguarão-chico ; fazen- 
do-a seguir dali rectamenle para o ponto que na



arroio S. Luiz,  o que é conhecido pelo nomo do 
passo do Liscano ou Carpintar ia ;  deixando a S. 
a canhada de Aceguá,  e atravessando a serra des

te nome,  e a Cochilba g rande quevai dar  a Bagé.

Con t inuando a linha na mesma direcção recta,  

depois de atravessar o Rio-negro nos pontos das 
suas margens ácima mencionados,  irá en t ra r  na 
cocbílha de Santa  Anna ,  no logar em que verto 
o principal galho do Jaguary,  afluente septentrio- 

nal do Rio-negro,,  deixando a S. os arroios dos 

Mospitaes, e Caraguatá  que sam outros at l luentes 

do Rio-negro,  e d ’ahi prolongando-so com a dita 
cochilba cm sua del ineação culminante,  e no sen 
lançamento de SE. NO.,  chegará ao sitio do P i 
nheiro —  nas immediações da ca poli a do Livra
mento,  e onde a cochilba se confunde com a ser
ra de Lunarejo ; deixando a S. os arroios dos 
Currales ,  Cunhaperú,  Taquarembo-ch ico,  o das 

Tres-cruzes,  que desembocam no Taq ua rem bo -  

grande,  aí l luente seplentrional  do Rio-negro ; o a 
NE.  a capel la do L ivramento.

Do sitio do P inhei ro,  que lica na quebrada do 
ponto mais elevado da cochilba do Santa Anua 
em sua j u n c ç ã o c o m a  serra do Lunarejo,  e quo 

dá origem as principaes vertentes dos rios Arape- 

by, Qu arah im o Ibicuhy,  declinará a l inha para 
o Occidente alim dc ir encon t ra r  o galho pr inci 

pal do rio Arapehy,  que nasce daquel la serra ; e 
adap tando-se  a elle tomara a direcção a mais g e 

ral do rio, percorrendo es teei» todo o seu curso,
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e i r á  c o m  el io t e r m i n a r  n o  U r u g u a y .

Ratificada que foi pelos respectivos governos  
convenção pactuada e nos term os ácim a designa
dos ; sendo encarregados da demarcação da linha  
divisória o coronel d ’engenlieiros João  Baptista 
Alves Porto por parto do governo brasileiro, e  
pelo de M ontev idóo , o coronel D. Prudencio Mor- 
suiondo ; dispoz aquelle governo q u e , logo quo  
fossem guarnecidos os pontos mais im portantes  
da nova linha, o occupassem a foz do Arapehy  
as canhoneiras mandadas ali estacionar, o terri
torio abrangido por esto rio c peto Quorabim  so 
distribuísse em  sesmarias pelos militares da di
visão daquella fronteira, quo m ais relevantes  
serviços tivessem prestado na defensa da frontei- 
rS, e segurança desse territorio .

A ss im  p r o c e d e u  o  g e n e r a l  A b r e u ,  c o m m a n d a n -  
to  d a  f r o n t e i r a  e  d a  d iv i são  q u e  a g u a r n e c i a ,  o 
n o  t l i co r  d a s  d e t e r m i n a ç õ e s  q u o  l h e  f o r a m  pres-  
c r i p t a s  pe lo  g o v e r n a d o r  e c a p i t ã o  g e n e r a l  da  p r o -  
in c ia  do S .  P e d r o ,  c o n d e  d a  F i g u e i r a  ; e ao  t e r 
m i n a r  o a n n o  d o  1 8 2 0  a c h o u - s e  e sse  t e r r i t o r i o ,  
q u e  c o m p r e h e n d c  u m a  á r e a  d e  m a i s  d o  m i l  le-  
goas  q u a d r a d a s ,  a p o s s a d o  p o r  m a i s  d o  1ÕU i n d i 
v ídu os  c o m  as  h a b i l i t a ç õ e s  e s p ec i f i ca d as  n as  o r 
d e n s  p a r a  a  sua  d e s t r i b u i ç ã o ,  e  j a  s o b r e s a h i n d o  
ne l lo  m u i t a s  e s t a n c i a s ,  q u o  d e n t r o  d e  p o u c o  t e m 
po f o r m a r a m - s o  o p u l o n l i s s i m a s ,  p o r  se s a b e r  
m a n t e r  a l i  a s e g u r a n ç a  e  t r a n q ü i l i d a d e ,  d e  q u e
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fm te s  e  por longo espaço esse territorio fora pri
vado.

A  nova ordem do cousas políticas em  Portugal  
o no Brasil fez com  que na m etropoli  se puzesse  
c m  questão a continuação  da occupaçao de M on-  
tevidéo pelo exercito  luso-brasile iro , cessadas 
c o m o  pareciam estar as causas que a e lla  deram  
m otivo ;  e  sendo cste |pensam ento aventado no c o n 
gresso portugucz, tevo cm so lu ç ã o ,  quo esse es
ta d o ,  não obstante  sua s ituação  anorm al pois que  
se achava sugeito  á estranha força arm ada, fosse 
a respeito  do seu futuro destino consultada so lcm ne  
m en te  sua vontade  sobre cada um  dos tres pontos  
segu in tes  : o u  reverter para od o m in io  hespanhol ; 
ou encorporar-se  ao  re ino  L uso-brasile iro  ; ou  
form ar do si um a  nacionalidade a b so lu ta m en te  
in d ep en d en te  do outra qualquer.

Facil 6 de com prehender  o  desfecho q u e  p o 
deria ter essa tríplice proposta, sa b e n d o -se  que  
p ela  occupação arm ada de M on tev id éo ,  o pro
nu n ciam en to  da sua população jam ais  discrepa-  
ria da vontade  incisiva e imperiosa do exerc ito ,  
que por mais do um  m otivo  ali preponderava : 
o em  tal estado de cousas o  segundo quesito  ja 
mais deixaria  de ser adoptado , aplaudido e pro
c lam ad o  com o u m  accordo liv re  e espontâneo  e x -  
hib id o  pelo congresso  da Banda O riental expres
s a m e n te  convocado para isso ; o sobre e lle  esta-  
l>eleceram-SQ as condições da encorporaçfio  de 31  
de ju lh o  do 1 8 2 ) .
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Na segunda clausula deste famoso convênio 

eslipulou-se que os l imites do estado Cisplatino 
seriam os mesmos qne foram reconhecidos no 

principio da resolução ; \stoé : « Pelo E. o ocea
no ; pelo S. o Rio da Prata ; polo O. o Uruguay ; 
pelo N. o rio Quar ah i m a té  á cochilba do Santa 

Anna,  quo divido o rio do Sanfa M a n a ,  e  por 
esta parto o a r r o i o  Taquarombó-grat ide,  seguin
do ás pontas do Jaguarão enl ra na Lagoa-me- 
r i m  e passa pelo pontal  do S. Miguel a tomar  o 

í ihuby ,  que ent ra  no oceano ; sem prejuiso da de 

claração que o soberano congresso nacional ( o 
*Jo P o r t u g a l ) com audiência dos nossos deputados 
tlô sobre o direi to que possa competir  a esto es
t a d o  aos campos comprehendidos na u l t ima  de
marcação praticada em tempo do governo bes- 

panbol .  »

En tre t anto  houve a separação de Brasil de 
Por tuga l ,  e esto acontecimento providencial susci
tou a ques tão do, si devia subsistir a solidarie
dade da eticorporação de Montevidéo ao reino-  
un ido  Luso brasi leiro,  como fòra pactuado,  ou 

si do convênio do 31 de j u l b o d e  Í821  podia-se 

infer i r  qne se cont inha nelle a condição implicita 

Oe fazer aquel le estado par te  integrante da por 
ção da America que secomprehend ia  no Reino-  

iinido, qualquer  que fosse a eventual idade so-  

brevinda ao Brasil.
' leve  esta ques tão o rigem na praça de Monte* 

vidéo depois da sublevação ali da divisão lusi tana .



o dc occorrer a defecção ent re  os generaes viscon

de da Laguna ,  e I). Alvaro da Costa,  com man -  
da n t ee rn  segundo da mesma divisão,  e a insis
tência deste na occupação da praça,  em quan t o  

aquel le se r et i ra ra  para o inter ior  com a parte, 
da divisão quo adhorira à causa do Brasil : de 

cuja divergencia prevaleceu-se o congresso lusi
t ano  para que,  fomentando a anirnadversão ent re 

os dissidentes,  deparasse ao Brasil mais esse e n 
t rave ú sua indepondencia.

A restricção mental  que se lobrigava 110 con-  
vonio da cncorporação foi esclarecida por igual 

theor  purque se procedera a aquelle acto,  ainda 

p reponderando  em sua intelligencia iufluencias 
que t inha m promovido aquella : c a  saneção que 
se deu a essa decisão derivou-se da nomearão de 
dous deputados  pelo estado Cisplat iuo para o p a r 

lamen to  brasi leiro,  obtendo-a os principaes m e m 

bros do congresso da encorporação,  c quo mais 
in t e r fe r i r am para esta.

Postos sobre esta base os negocios da Banda-  
Orien ta l ,  o marchando elles em seu curso n a t u 
ral ou anorm al ,  sobreveiu a sublevação de 1 8 2 5 ,  
ein que,  para que  não fosse u na n i m e  o p r o n u n 

c iamento do paiz, só deixaram de to m a r  par te ,  ou 
ao seu rompimento ,  ou subsequentemente,  as p r a 

ças do Montcvidéo e Colônia;  e isso porque nos re

cintos destas fortes posições a jun ta ram-se  ás suas 

guarnições  alguns corpos do exercito do Sul que 
occupavam var ies pontos do inter ior  daquellu
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estado : e, além do es tranho á matér ia desta Me 

mór ia ,  sendo bem conhecido o desfecho insolito 
t  ignominioso para o Brasil,  da luta t ravada e n 
t r e este o o paiz sublcvado, l imi tamo-nos a dizer,  
que pelo principio de direi to publico,  inconcusso 

<• universalmente admit t ido,  que « a guerra sub

sequente faz caducar os tratados an te r io r es»  é 
«vidente que licou irri to,  nullo e de nenhum ef- 
feito o convênio do 31 do julho do 1821,  e espe
cialmente a segunda clausula do niencionado 
convênio,  quo,  designa a l inha divisória entro os 
l imites meridionaes do Brasil c a  Banda-Oriental .

Para melhor  elucidação desta parto da ques
tão de limites,  que estamos aventando,  é impres

cindível haver algum desvio do assumpto pr inci 

pal,  fazendo uma curta digressão no intui to de 

expor  uma das diversas eventual idades que occor- 
r e ram na guerra feita contra a sublovação do es

tado  C.isplatino, e que comporta aquel le fim.
(!om quan to  a insólita defecção do general 

1'ructuozo Bivera nos interesses do movimento 

subversivo da Banda-Oriental  em 1825 ,  o que 
gravemente compromet teu  os pr imeiros esforços 
rniprehendidos contra esso movimento,  enchesse 

do ousadia para proseguirem em suas animosida-  
(les os que o haviam pro rompido ,  o désse á revol
ta vigor e animação ,  não podia ella cap ta r  a im- 
plicita confiança do governo de B u e n o s -A u e s ,  

e dos chefes seus mandata rios  para promover  <> 
seu rompimento ,  polo que havia ahi de duvidoso
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e inconseqüente em presença do tão amerceado 
favoritismo que merecera ao governo brasileiro,  
da int imidade e convivência com os generaes do 
exercito do Sul,  e com a recordação do seu ante-  

t er ior  procedimento nas cousas políticas daquello 

estado,  tencio sido muito em relevo o desenvol
vido na questão da oncorporação.

Por  mais assiduas quo fossem 110 general  Rive- 
ra suas sugestões, 0 por  mais quo se csn.erasse no 
emprego de seusserviços pessoaes, a cabo de t a n 
to l idar e por factos quasi diários 0 bem signifi
cativos convenceu-se elle, quo n e n h u m  par t ido 

podia alliciar,  n e nh um  concei to podia merecer 

en t re  as forças em operações na campa nha  O r i 
ental  para a independoncia do paiz, ret i rou-se 

dali  dir igindo-se á origem de onde par t i ra  a in
sur re ição ; mas,  deparando  no governa de Buc-  

nos-Avrcs com o mesmo repudio ,  que procurava 
evi tar ,  e com donegações a todas as suas aspira

ções e exigcncias,  pai rou por algum tempo na he

si tação de qual  part ido so lho antolhava mais 
convinhavel ,  visto que  subsistia nos dous lados 
de P ra ta  a un an i me  consciência de que só er;i 
elio obst inado ein sustentar  sua variedado pol í t i 

ca ; e em ul t ima analyse recorrendo ao ar senal  

dos seus próprios recursos, sempre pejado de ardis 

inspi rados por uma  ambição,  ve rsa t i l idadeu 
plülaucia elovada á toda prova,  decidiu-se a to

m a r  naquel la  contenda uma posição tal que,  

qua lquer  que fosso seu desfecho, dali lhe provies-
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serrfvantagens c preponderancia ; e nesse intui to 

encarando como facil ensejo o assenhorear-se das 

sete missões da provineia do S. Pedro ,  a isso l a n 
çou-se com arrojo inculcando-so enpl iat icamente 
como commandanto da vanguarda do exercito 
do norte empenhado na causa da Banda-Orien-  
tal ,  quando era elle apenas ladeado do alguns 

aventureiros armados,  que não excediam a 100 ,  
mas contando com o p a n i c o q u e  seu nome in
fundadamente  incutira no animo de alguns che
fes do exercito do Sul.

A invasão do general Bivera nas Missões do 
Uruguaj  em abri l  de 1828  equi l ibrava -se  no di-  
lermna—•out r iumpha a causa dos independentes ,  
e ser- lhe-ha oflfertado o terr i tor io das Missões 

como o mais valioso penhor  de minha constante 

dedicação pelos sagrados interesses da Banda-  

Orienlal  minha pat ri a— ou ella baque ia ,  e o s t e n 
to-mo então como empenhado  na segurança das 
possessões do lmper io ,  e pa r t i cula rmente  na de 
fesa das Missões, que por sua fraca guarnição cor

ria o perigo de algum acomm et t im en to  do in im i 

go ; e isso em prova do meu ant igo zelo pelas cou- 

sas rJo Brasil.
O  pensamento reservado,  que guiou o gene

ral Rivera nestes principios equívocos para diver
sas eventualidades,  revelou-se na correspondencia 

in t ima ,  que man t inha  s imul t anoamente  c o m o  
commandanto cm chefe do exercito do Sul e com 
o governador de Buencs-Ayres,  inculcando-se a
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ambos como um gratui to e decidido sus tentador  

do direi to que a cada um at tr ibuia sobre a posso 
do terr i tor io das Missões Orientaes.  A esta d o 
bre cspectativa cedeu sem mui to custo o com man -  
dan te  do exercito,  a quem havia mui to que o a r 
diloso caudilho captara sua credul idade e illa- 
quoára sua boa fé, pondo mais esta vez em prova 

e em seu proveito a sua proverbial  malloabi l ida-  
de,  assentindo a quan to  fòra por  elle solicitado, 
Mas,  em  quan to  por este lado i am bem os e m 

bustes do invasor de Missões, e t irava elle todas as 
vantagens da sua posição, cogitadas ou não p re
sumidas,  o governador  de Buenos-Ayres por um 

joiio de restricção mental ,  app laudindo  ao mes
mo passo e ostensivamente o zelo e pat r iot ismo 
de Rivera pela causa da Banda-Orienta l ,  o isto 

por dcferencia á parcial idade quo a sustentava,  

comprimia suas desconfianças de que em sem e
lhante  proceder nada havia de sincero e funda

mentado,  o para o quo sobravam-lhe os precon
ceitos de suas hab i tuaes  defecções.

Todavia,  a inda  que a não co m m u m  perspica- 
cía do general Rivera na provisão do eventual ida
des e casos furtui tos fosso reconhecida por m u i 

tas e diversas provações,  j amai s  podia elle lubr i-  
gar,  qu e  a guerra feita á sublovação do  es tado 
Cisplat ino terminasse de um modo tão ignominio-  
so para o império,  sobranceiro o p reponderan te  

ao inimigo como se achava o exercito do Sul ,  e 

havendo o u n an im e  concurso do paiz em luta,  da

I
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(suai já então pendia a honra e dignidade nac io -  
nal ; mas não cedendo á tão imprevista con trar ie 
dade, visou Rivera a possibilidade de tirar p arti
do do facto consum m ado pela celebro convenção  
de paz de 2 7  de agosto do 1 8 2 S ,  como abaixo so  
verá.

Promulgada que fosse a convenção, só a cCFeito 
do vivas e reiteradas in tim ações, á que so ajun-  
tavam instantes rogativas ; ronunciando-sc ao e m 
prego de outros meios aliás apropriados, o para 
cujos bons resultados achava-so o exercito h ab il i
tado, ó que o invasor do Missões doixou do occu-  
par o seu terr itorio ;  mas, de quo maneira ? 1 
Fazendo que evacuasse dali todo o seu pessoal in -  
<ligena ; arrebanhando o gado de todas as suas es- 
tancias, qualquer que fosse sua cspecio ou p ro 
prietário ; deixando com pletom ento saqueados os  
Templos, prédios o estabelecim entos ruraes, de  
modo que não ficou p ed ra  sobre pedra  : o cobrin 
do com a pequena força quo o seguia a cauda des
te irnmenso e informo prostito, composto do  
amalgama da população india, gado e trem que  
conduzia  o e sp o lio  de M issões, atravessou d cscu i-  
doso e vagarosamente a distancia, que vai do t e r 
ritorio quo desoccupava para o d a lém  do Quara-  
li^im, e abi estabeleceu o campo á quo ao depois 
dou o nom e de « B e l la -U n ião  » , que sym bolisa-  
va a reconciliação havida entre elle  o o general 
J.avall^ja.

Ao momento que o coinmandante do ex»TC:-



to cio sul teve partic ipação de que o invasor d f  
Missões d'r.Ii se retirava em direcção ao Q u a ra -  
liiin, levando tudo q u a n to  pode,!^/ saquear d ’a— 
quelle te rr i to r io ,  quej o deixava com pletam ente  
devastado, não desp resando  mesmo as alfaias o 
s inos das igrejas, dirigiu con tra  elle uma co lum - 
na de cerca de tuil hom ens da m elhor cavalln— 
ria do  exerc ito , com inandada  pelo general B a r 
re to ,  au to risado  este de res tric tas  o rdens para 
com pellir  o general Rivera a transpor-se  além 
da fron te ira  repassando  o A rapehy, e res titu ir  a 
Missões, to m a n d o  ao seu expoliador. a popula
ção ,  e tudo  qu an to  havia d ’ali ex torquido.

Rivera evita o encon tro  com  a co lum na exped i
cionário sim plesm ente pela declaração  verbai que  
faz a B arre to ,  de que  sua in tenção estava df; 
accordo  com  as o rdens  de que  viera m un ido , 
p a ra  fazei—o repassar  a linha divisória, para  
onde  incontinen ti  se dirigia ; e que  quan to  aos 
indios de Missões, que  o seguiam , r-ra isso p o r  
unan im e e expon tanèa  von tade  tlestes. levando 
elles comsigo apenas o que  era de sua propri<“— 
dade  : com  sem elhan te  declaração  con ten ta—se 
o general B arre to  ; e assim determ ina-se  este a 
r e t ro c e d e r  para  o exercito. (*)

(•) P a r a  e v i d e n c i a r  e s t e  c  o s  f a c t o s  q u e  d i z e m  r e s p e i t o  
<T i n v a s ã o  d e  M i s s õ e s  p e l o  g e n e r a l  K i v e r a ,  r e c o r r ^ a - s c .  
a o s  l i v r o s  d e  r e g i s t r o  d a s  o r d e n s  e  c o r r e s p o n d e n c i a  d o  
c o m n i a n d a n t e  d o  e x e r c i t o  d o  s u l ,  q u e  f o r a m  a r r e c a 
d a d o s  p e l a  s e c r e t a r i a  m i l i t a r  d a  p r o v í n c i a  d e  S- 
P e d r o .

—  h7 —
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O que ha de inqualificável nesta cmergcncia 
não é certamente o procedimento do general U i
ve ra, quo só ihe cumpria lançar mãos de efTugios 
que o puzessem a salvo de algum recontro com 
a columna expedida contra elle á vista da des
proporção de ambas as forças ; e a mais do que. 
era isso consentaneo com as suas antigas o habi- 
íuaes ardilezas ; ó sim o do general Barreto no 
não cum prim ento das ordens quo tão p rec isa s  

forão para expellir o invasor do território brasi
leiro, repellindo-o para além da linha lim itrophe,  
que era assaz o praticamente conhecida pelo 
mesmo general ; o qual julgou haver preenchido  
sua commissão apenas intim ando ao chefe in im i
go as ordens quo hia executar, contentando-so  
com a simples dcnegaçõo deste. Mas, como hou
ve já occasião de dizer, a quebra d ’anim o de al
guns gcneraes e superiores do exercito do Sul 
som ente  d iscr im inou-se  no unico nom e de Fruc- 
t.uoso Rivera —  ao seu menor arreganho quando 
o tinham  por in im igo .

Desenvensilhado assim o inesperadamente o 
genoral Rivera do uma situação, cujo successo lhe 
serviria do grande travez a seus in tentos ,  e por 
vim modo tão facil, quanto  insolito o m enos dig
no, o do q ue  originou-se tam anho gravamo ao 
paiz como mais abaixo so verá, poz term o as suas 
marchas fixando-se com a sua im m ensa cafila 
em um ponto do territorio entro o Quaralum  e 
Arnpehy, a que deu o nom e de U n iã o ,  como fica
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r e f e r i d o  ; c  c m  scgu i t la  i n c u l c o u s e  ao g o v o r n o  d a  
15a n d a  O r i e n t a l ,  q u e  f u n c c i o n a v a  na  F l o r i d a ,  
c o m o  r c i v i n d i c a d o r  d o s  d i r e i t o s  d e  s u a  pa lv ia ,  
r e s t a u r a n d o - l h e  a q u e l l e  t e r r i t o r i o ,  s e m  q u e  o  
a s t u c i o s o  g e n e r a l  se i m p o r t a s s e ,  q u e  era al i  g e r a l  
a c r e n ç a  d e  q u e ,  m e d i a n t e  a s u a  p r ó p r i a  e eíTicaz 
c o o p e r a ç ã o ,  fora esse t e r r i t o r i o  c e d i d o  s o l e m n e -  
i n c n t e  a o  B ra s i l  : e  p o r q u e  s u a s  a m b i ç õ e s  p o l i t i -  
t i c a s  o c h a m a s s e m  a o  p o n t o  d o n d e  p a r t i a m  as 
i n f l u e n c i a s  c l e i t o r a e s  d a q u e l l a  é p o c a ,  a b a n d o n o u  
a U n i ã o  d i s c r i c i o n a r i a i n e n t o  c a seus  p r o p r i o s  
r e c u r s o s ,  d o  q u o  p ro v o iu  t o r n a r - s e  p resa  d os  
C b a r r u a s ,  q u e  al i  f i z e r a m  m ã o  b a i x a ,  f icando  r e 
d u z i d a  á c o m p l e t a  r u i n a  c o m  d i s p e r s ã o  do» p o u 
cos i n d i o s  m i s s i o n e i r o s ,  q u e  a i n d a  al i  r e s t a v a m .

C o n h e c i d o  q u o  f«i esse a c l o  i l l e g i t im o  e. a t t e n -  
t a t o r i o  d o s  d i r e i t o s  d o  B ra s i l ,  o  g e n e r a l  e m  c h e 
fe  d o  e x e r c i t o  d o  S u l ,  c a n ç a d o  d<í d i r i g i r  r e c l a 
m a ç õ e s  a o  g e n e r a l  I l i v e r a ,  q u e  n u n c a  f o r a m  r e s 
p o n d i d a s ,  t o m o u  ern  s e g u i d a  o e x p o d i o n t e  d e  o 
c o t n m u n i c a r  ao  p r e s i d e n t e  «ia p r o v í n c i a  de  S .  
I V d r o ,  q u e ,  s e g u n d o  c o n s t a  da  r e s p e c t iv a  c o r r e s 
p o n d ê n c i a ,  p a s s o u  a t r a n s m i t t i l - o  ao c o n h e c i 
m e n t o  d o  g o v e r n o  i m p e r i a l .

ü c h a b i ü t a d o  o g e n e r o l  l í i v e r a  *'»n s u a  p a t r i a ,  
o j á  n ’u m a  d a s  pos ições  m a i s  p r o e m i n e n t r s  q u o  
e l l a  l h e  p o d i a  d a r  e  pe la  q u a l  t a n t o  a l m e j a r a ,  
n e n h u m  c u i d a d o  d e u - l h e  a c o n s e r v a ç ã o  d a  l  nú7o, 
q u o  u n i c a  c o n c o r r e r a  p a r a  a s u a  e l e v a ç ã o  : e  o 
d e s r » p p o r e c i m o n to  dessa p o v o a ç ã o .  q t io  ao  fo r -
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mar-sc bastante risco correu ás propriedades bra
sileiras daqnelle territorio, animou aos seus ha
bitantes a promoverem o adiantamento de sua» 
estancias, que cm breve fizeram-so mui opu
lentas.

Não menos cooperou para o augmento o pros
peridade do pessoal e material daquoüe territo
rio a confiança que houve, de quo, tendo ca
ducado a segunda condição do convênio da en
corporação do estado Cisplatino ao Brasil, a ef- 
feito da guerra que em 1825 sc travara entre os 
dous paizes, o gabinete brasileiro, quando pro
cedesse a dar execução ao disposto no artigo 17. 
da convenção preliminar de 27 de agosto de 
1828 —  dc reservar-se para o tratado definitivo 
com os dous estados a regulação dos limites entre 
ambos, jámais deixaria na negociação desse tra
tado de sustentar devidamente e garantirem toda 
sua plenitude os direitos tão legitima c solemne- 
mente adquiridos pelo Brasil sobre o territorio 
em questão, á vista de achar-se elle em inleiia 
posse e Iruição de centenarcsde brasileiros.

Chegadas as cousas a esto ponto parece que 
tinhamos tocado a meta do objocto, que com mão 
debil e sem pequena ousadia nos propuzomos 
ajuizar, e só nos interesses do pniz quo nos viu 
nascer: mas, continuaremos por mais um pouco 
na anolyse do tratado do limites de 12 de outu
bro dc 1851, ultimamente celebrado entro o Bra
sil e a republica Oriental do Uruguay.
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E ’ este tralat lo « ext remamente  prejudicial,  
indecoroso,  o do ma io r  gravamo ao Impér io,  e 

e spec ia lmen te  infenso e oppressivo á provincia 

de S. Pedro.  » K ainda qne para prova destas 

asserções julgamos que  ésufficicnte quan to  á c ima 

1ica expend ido ; todavia r eproduziremos,  e como 

e m  recapi tu lação das considerações já emil l idas ,  

aque l l a s  q u e  me lhor  se ajustam ao ponto sugeito.

« O  t r a t ado  é ex t remamente  prejudicial a<> 
Brasil » porque  o defrauda do impor tant íss imo 
t e r r i to r i o  s i t ua d o e n t re  os rios Q u ar ah i m  e Arnpe-  

hy ,  que  lhe fora cedido pela convenção de 3 0  de 

j anei ro  d e  1819 ,  e que,  independente  disso, j;i 
antes  se achava sob seu dominio  pelo faclo do 

haver  sido comp le tam en te  abandonado destk; 

I S I S ,  conver tendo-se  assim como de  pr imeira 
occupação ; e desse an n o  em diante cm inteira 

posse da p r ime i ra  divisão do exercito do Sul,  que 

occupou a margem esquerJa do Uruguay ; c po

l iciado e guarnecido poi des tacamentos,  que  esla 
divisão expedia ,  em cujo serviço era segundada 

pela q ue  foi postada na respectiva fronteira sob 

<> ma nd o  do  general  Abreu.  Mais,  porque foi 
ex t o rq u i do  ao Brasil  o te rr i tor io  do li toral,  que 

vai da embocadura  d o a r r o i o  Chuy no Oceano  á 

an g u s tu ra  de  Caslilhos como ponto con í inan te  en 
t r e  os dons paizes, qu e r  pelo ar t igo í . °  do t rat a

d o  de 13  de j anei ro do 1750,  quer  pela con

venção suprac i tada ; e ainda,  porque annul lou-sc  

°  di r ei to  que essa mesma convenção deu ao B r a 



sil de possuir a zona do terr i tor io que orla todí. 
a margem Occidental da Lagoa-mir im,  e íi que 

deu-se a largura da distancia que está calculada 
para o máximo alcance de dous tiros de canhão 

de calibre
« 0  t rat ado 6 indecoroso ao Impér io ,  » porque 

para a defraudação do terr i tor io brasi leiro,  quo 
se vem de expender ,  cobonestou-se com o « uti 
poss:detis » que jamais existiu ; não devendo sei 

classificado como tal o facto da occupação do ge

neral Rivera dc um unico ponto no terr i tor io 

ení re o Quaruh im e Arapeby,  não só por  ter sido 
t emporar ia  essa occupação, praticada subsequen
temente  á execução que se deu ú convenção de 

27  de agosto de 1828,  e ú  r et i rada dos exorci- 

tos bclligrenntes para seus respectivos terr i tór ios ,  

como porque o bando  de aventureiros,  que se
guia a esse general  quando  assaltou Missões, não 
procedia do exorcito inimigo,  o havia muito que 
o proprio general ,  evadindo-so da prisão do Flo

r ida em que fora posto, andava erradio e foragi
do delle. IS si pelo quo fica demonstrado é da 

maior  evidencia,  quo por  este lado da l inha con- 

i inanle é improcedente e insustentável  o incul- 
cado « uti possidetis,  » não o é menos pelo lado 

dc E .  Muito antes que a guer ra,  que  começou 
em 1 8 2 5 ,  tivesse t e rmo houve guarnição de t ro 

pas Brasileiras na fortaleza do San ta  Thcrcza o 
forte de S. Miguel sustentada por  maiores forças 
collocadas em Cliuy, <> auxiliada pela f ro t inha
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quo navegava á vontade a Lagoa-mirim,  o si o 
terr i tor io que vai deste arroio á angustura de 
Castilhos,  e a  que chamavam « campos neutra-  
<;s » era,  du rante  a guerra,  uma ou outra vez in
vadido por forças da Banda-Oriental ,  logo que 
so davam taes factos occorria-se a elles alé á eva
cuação do territorio.

Com a valiosa cooperação moral  e material do 
Império salvou-se a Banda-Oriental  de cahirso!) 
o tyrannico c feroz domínio do dietador de Bue- 
nos-Ayres ; assegurou-se-lhe a paz ;  garant i ram- 

se os legitimos interesses de um povo acabru

nhado,  e que quasi em agonia bradava por soc- 

cor ro de qualquer  par le  que lhe fosse. Acudiu- 
lhe o Brasil ,  e este não recuou ante sacrifício al
gum,  para repol-o no justo goso do sua indepen- 
ilencia e mais direitos sociaes, c com a sua pos
sante coadjuvação,  reanimando a essa população 
na heróica defcnsão de seus direitos,  e alentan

do-lhe a vida que j á  tocava ao seu extremo, fez 
com que subsistisse uma nacionalidade,  que es

tava prestes a suecumbi r :  o quando a tanto e 
tão eflicazmente prestou-se o Império,  é que na 

negociação do tratado do 12 de outubro do 1851 

tomando uma posição inferior á quo tinha jus 
pela prepondorancia tjue devidamente lhe coube 
na ul t ima questão oriental,  sugeita-se de bom 

grado dando sua acquiescencia a estipulações que 
nesse t ratado sam mui onerosas c ottentalorias 
da integridade territorial brasileira !



O tratado c de maior gravame ao Hrasil po r 
que,  sendo provável que o estado oriental  ponha 
guarnição sua na parle da margem esquerda do 
Uruguay quo vai da foz do Arapehy á do Quara-  
him, animará assim ao cont rabando que se quei
ra introduzir  no terr i torio brasi/ciro,  c aos ban
dos dc salteadores, quo formando-se ali seguirem 
pelo Uruguay ácima a en t ra r  por qualquer  ponto 
da sua margem esquerda da foz do Q uarahir r  ;i ri
ba : sendo que para aí írontar  e repelli r suascorre-  
rias será de mister manter  fortes guarnições em 
toda esta margem. N enhum  recoio podia haver 
dessas invasões si não se perdesse aqueila parte 
da margem do Uruguay ; por qu an to ,  sendo pe- 
quena u distancia da foz do Arapebv ao salto 
daquello rio, que obstruo a navegação,  seriam 
ellas logo, e a tempo obstadas ou prevenidas.

Este gravame torna-se maior em relação á na
vegação da Lagoa-mir im,  que | )retence exclusi
vamente ao Brasil, pois que,  deparando-se alé 
aqui  em toda a margem Occidental deste immen- 
so lago com essa cinla de terreno da largura quo 
lhe deu a convenção de 30  de jane iro  de 1819, 
que servia de abrigo e ancoradouro ás embarca
ções que ali navegavam, agora só so consente a 
ancoragem n uma das margens das embocaduras 
dos l ios Sebollaty e Taqua ry ,  que por muito bai
xas estam quasi sempre inundadas .  Si o forte 
de S. Miguel, reparado que fosse de suas ' ru ínas ,  
podia favorecer aqueila navegação,  servindo ao
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m e s m o  te mp o  ile atalava para cm caso do guerra 

p r e v e n i r  as incursões que o inimigo por ahi etn- 

p r eh e n d es se  con t ra  » fronteira de Chuby,  e de 

c e n t r o  de operações appliçadas á segurança e pro

tecção ás vidas e interesses da grande população 

g r u p a d a  naque l l a  fronteira c e m  torno da margem 

or i e n t a l  da  l a g ò a ; esse forte,  quo pela linha desig

n a d a  pelo t r a t ad o  que analysamos,  fazia parte do 

t e r r i t o r i o  b ras i l ei ro,  foi-lhe subsequentemente 

s u b t r a i n d o  q u a n d o  se reconsiderou o tratado,  sen

d o  exc lu ido  da serio dos fnctos covsummndos, que 

d e m o v e r a m  o governo do Estado Oriental a con

ceder novo  beneplacido ao mencionado trata

do.  (1)

O  tra ta d o  é especialmente infenso e oppm sivo á 

p ro v ín c ia  de S . P edro, porquodo seu territorio se 

inut i l a  u m a  á rea do mais (le mil leguas quadra

das ,  o n d e  se es tabeleceram centenares dc estnn- 

c ie iro s  na fc da convenção do 1819,  e com auclo- 

r i sação  do governo,  o vive uma grande o abastada 

p o p u la ç ã o ,  qu e  para  ali alrahiu a uberdade de

(1) Na guerra qne procedeu da sublevaeáo da Cis- 
pla t ina casos houve que auctorisariam a dar-se por in
terceptada a navegação brasileira na Lagòa-mirim, si 
com  as embarcações que nella se empregavam não an
dassem as canhoneiras que compunhão a frotinha 
daque l la  lagòa .• não obstante o que alguns pontos da 
costa,  e as embarcações que se extraviavam dos com- 
l)ovs foram por vezes atacados por lanchocs armados 
<Io inimigo,  que erâo trazidos por terra desde a eneea - 
da de Castilhos para a margem Occidental da lagòa.
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suas vaslas campinas,  retalhadas pelos numerosos 
atlluontes do Quarah im c Arapehv,  dcvididas com 
admiravel  regularidade em espaçosos rincões ; e 

comportando outros recursos de grande monta p a 
ra a criação do gado vaccum o cavaliar,  assim co
mo as vantagens no facil t ranspor te  dos artigos 

commerciaes do seu solo pela cochilha que vem 
dar  a Bagé, ou Batovi para os principaes merca
dos da provincia do S. Pedro,  ou para os do Rio 
da Pra ta  pelo interposto do Salto,  que  é hoje um 
emporio commercial  de g rande  concurrencia na 
margem esquerda do Uruguay.

Malbaratando-se des fa r to  e com inqualificável 
sofreguidão,  porque a celebração do t rat ado em 

questão foi instantanea,  sabendo-se apenas da ca
pitulação do general Oribe ; postergando-se mes

mo interesses vitaes daquella impor tan te  provin
cia, tomados em sua general idade,  e part icular

mente os do centenares de estancieiros,  que ellcs 
proprios,  ou seus predecessores barateando o sim 
sangue e fadigas cooperaram,  med iante  não pe
quenos sacrifícios despendidos em d iu turnas  e 

afanosas campanhas ,  para a aequisição daquelle 
terri torio,  é indeclinável conseqüência que dahi 
occorrerá um enorme desfalque ás suas rendas,  o 
diminuição cm sua população,  ob r igando  á des- 
nacíonalisaçào a milhares  de cidadãos brasileiros 
que ali se acham estabelecidos,  e compell indo-os 
a fo rmarem parte do uma nacional idade estra
nha,  e contra a qual  subsistem desde remotos



tempos indcstruives preconceitos.
Antes  que concluamos esta Memória cumprc 

fazer notar  a manifesta e inqualilicavnl contra- 
dicão,  que se mostra em relevo no proceder do go

verno quan to  ao designio que o impelliu a decidir- 

se por uma preponderante intervenção armada 
nas renhidas questões do Prata,  e consequente
mente a determinar  o movimento do exercito do 

Sul sobre o terr i tor io da Banda-oriental ,  e o que 
foi pactuado no t ratado de limites de 12 do ou
tubro  de 1851.

Ao mandar -se estacionar nas aguas do Prata a 

e squadra  brasi leira que ali tem operado, fazendo- 
se ao mesmo tempo aproximar  á fronteira do Sul, 

quecorresponde com a iepublica Oriental ,  o exer
cito que so r eunira na provincia de S. Pedro,  de

clarou cathcgoricamente o governo imperial quer 
no  discurso do encer ramento do corpo legislativo, 

q ue r  em resposta ás interpellações quo abi lhe 
foram endereçadas,  que com taes medidas outro 
não era o seu intuito si não « expellir do terr i to
rio Oriental  o general Oribe a fim do acommo- 
dar  as diÍTicuIdades nascidas dos continuos massa

cres, tropellias,  violências e extorsões commett i -  
dos sobre súbditos e propriedades brasileiras 
naquel le terr i tor io c na fronteira,  pondo em agição 

a provincia do S. Pedro,  o tornando immi- 
nente  um rompimeuto  de um dia para o outro ». 

Mas, a quem so der á apreciação dos factos e con
frontação das datas facil será o comprehendor .
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que o governo depois do aturada e indecorosa lon- 
ganim idade, quo traduzia em  neutralidade, to
mou a atitude do belligerante  nas contendas do 
Prata, logo que pelo desespero que apoderou-se 
dos ll io -grandenses em presença do  abandono ern 
que no listado Oriental estiveram  por longo tem
po suas vidas e piopriedados, aquellas á discrição 
tios ferozes sicarios dc O r ib e ,  e estas, ou prosas de 
quadrilhas de salteadores daquello  paiz, ou á mer
cê das violentas e exageradas exacções  dos tnan- 
datarios daquelle  genera l,  prorom peram  os fron
teiriços daquella provincia , tendo á sua testa o 
barao de Jacuhy , no m ov im en to  contra as forças 
orientacs collocadas na fronteira , m ovim ento  alias 
a ltam ente  atten tator io  o cr im in oso ,  e quo pelo 
governo  fóra caracterisado com o u m a  im prudên
c ia  .

l*ois bem  ; para que tivessem u m  paradeiro as 
inauditas atrocidades de q u e  eram victimas ossub-  
ditos brasileiros habitantes  do listado Oriental, 
concerta-se a coalição que obrigou  o general Ori- 
l>e a depòr as armas depois da capitu lação  unica
m ente  consentida pelo general Urquiza ; e com os 
arrebóes do tr ium pho, e  na preoccupação dos 
aplausos o congratu lações  d irig idos ao governo, 
que ao paiz suscitou o inesperado desfecho da lu
ta travada com o ten en te  do feroz potentado da 
( . lonfederação-argontina, e svaeceu -se  o u n ico  ob- 
jc c to , que dera causa á tam anha leva de broqueis  
—  a expulsão  do general O ribe da Banda-oriontal
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a bom tias vidas o propriedades dos Brasileiros ha
bitantes dnquelle estado ; e sob as influencias 
deste enlhusiasrno celebra-so o tratado de limites  
do 12 de outubro ile 1 8 5 1 ,  que, oíTendendo gra
vem ente  a integridade do Brasil com a rnotilação 
que se faz na provincia do S. Pedro do territorio 
entre o Quarahim  o Arapehy, do da margem Oc

cidental da Lagôa-mirim, c do que vai d“ Chuy 
á anguiístura de Castilhos, desnaturalisando mi
lhares do Brasileiros quo a li habitam, quo hoje 
pertencem a uma nacionalidade, que lhes era ad
versa, e contra a qual alimentavam antigas e inve
teradas rivalidades, obriga esses Brasileiros a uma 
mais deplorável e arriscada condição do que a 
que tinham  antes do tratado, collocando-os a me
lhor alcance para que impunemente sejam acom- 
mettidos em suas vidas e propriedades....

O ne amarga ironia 1 Quo pasmoso contra- 
senso ! 1

S Paulo 8  do. junho do 1 Sõá-

BaB» cSia « i «
«s 4'Eia «jaBiticáa»

piarít* ievritoiri» ]8Ea*a- 
« f i B c S f w .

O governador do l \ io  de Janeiro D. Manoel 
I.oho partiu d’ali em setembro do 167!) com 2 0 0  
bomens e alguns casaes para fundar a Colonia do



Sacramento ,  e cm jane iro  subsequente entrou no 
tYio da Pra ta .

Sote mezes e cinco dias depois da fundação da 
Colônia o governador  de Buenos-Ayres I). dosé 
G arro  a tomou de assalto. O tratado provisional 
de 7 de maio de 1081 resti tuiu esta praça ao do
mín io  portuguez ; sendo cila em 1083  entregue 
prov isor iamente  a Duar te  Teixeira Chaves, que 
em seguida a entregou ao governador Sebastião 
Xav ier  da Veiga Cabra l ,  nomeado pela côrte do 
Cisbòa. Passado algum tempo foi a praça  de no
vo atacada pelo governador de Buenos-Ayres,  !)• 
Afionso Valdez ; o depois doseis mezes de assedio, 
teve a guarn ição  portugueza do retirar-se,  ein 
snarço do 1705  para o Rio de Jane iro .

E m  consequencia do tra tado  de Utrecht  rever
teu  a Colônia para  o poder dos Portuguezes ; to
m a ndo  conta del ia ,  em novembro de 1^ 10, o 
governador Manoel Gomes Barbosa,  o quol a en
tregou em 14  de março de 1722,  ao brigadeiro 
A ntôn io  Pedro do Vasconcellos,

Por este tempo e em conformidade com as or 
dens quo em 172/i o governador  do l \ io  do Ja 
neiro,  Ayrcs de Saldanha  teve da corte de Lisbòa, 
para m andar  fundar  alguma povoação na ensea
da do Montevidóo,  destinou para isso ao mestre 
de campo Manoel de Frei tas ,  o qual passando a 
aqucl le  logar,  deu logo principio ao estabeleci
men to  na margem austral  da onseada,  cobrindo-o 
com fortificações ; mas.  por lhe constar que ia ser
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atacado  por par to  de Buenos-Ayres,  abandonou-o 
c o b a rd e n .e n t e ,  recolhendo-se ao Rio de Janoiro.  
O  in im igo  tom ando  posse daquellas paragens, 
t r a t o u  logo de augm ento r  com  novas obras as for
tificações q u e  já havião ali ; e pôde assim resistir 
a d uas  ten ta t ivas  feitas pelos portuguezes para re
c u p e ra r  o es tabelecimento,  um a  dirigida pelo 
mest re  do cam po Manoel Gomes Barbosa,  gover
n a d o r  de Santos ,  c a out ra pelo brigadeiro José 
da Silva Paes ,  e André Ribeiro  Coutinho,  em 
1 7 3 6 .

Novo si t io foi posto á Colonia,  em 9 do novem
bro  de 173 / i ,  pelo governador de Buenos-Ayres, 
I). Miguel  Salcedo ; o por quo este encontrasse 
enérgica  e nunca  desmentida rcsistencia da parte 
dos si t iados, que  foram auxiliados com diversos 
con t ingontes  do tropas  do algumas capitanias do 
Bras i l ,  om ja n o i ro  de 1 7 3 6  ret i rou-se  a guarni
ção ,  sendo c o m p l e t a m e n t e  desbaratada a parte 
des ta quo  tom ou cam inho  de terra.

A tenac idade  do governo hespanhol no Rio du 
P r a t a  e m  assenhorear-so da praça da Colonia in 
duz iu  ao general  D- Pedro  Cevallos a pôl-a em 
assedio para  o que serviu-se das forças que se 
h a v i a m  re t i r ado  da frustada demarcação de l imi
tes q u e  começou-se naquella  õpocha. Apparece- 
i-i\rn estas forças nas immediações da praça em 
5  de ma io  do  1 7 6 2 ,  construindo logo os aproebes; 
« a 5  do j u n h o  pos ter ior  foi posto o sitio regular ,  
iazondo-se  previa in t imação ,  : e porque a fraca
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g u a r n i ç ã o  q u o  hav ia  na p r a ç a  n ã o  pudcsso resis
t i r  aos esforços e m pre gados  pelos s i t i a n te s ,  ren
d e u - s e  ci la po r  cap i tu la ção  em  2 9  de  outubro  
d aq u e l lo  a n n o ,  s endo  sou g o v e r n a d o r  V icen te  da 
Silva .

C o m  es ta  v a n t a g e m  e m p e n h o u - s e  o general 
Cevallos e m  mais  a r r i s cadas  e m p re sa s .  M archou 
s o b re  a  f ro n te i r a  do  R i o - g r a n d e  ; to m o u  o forto 
d a s  A n g u s t u r a s  (hoje do S.  Miguel)  em  1 8  de 
ab r i l  de  1 7 6 3 ,  c apossou-so  do todo  o terr i to r io  a 
S. do  l t i o - g r a n d e ,  inc lus ivé  a povoaçã o  deste no
m e  ; e  p ro s e g u i r i a  c m  sua c o n q u i s t a ,  e com o 
m e s m o  b o m  ex i lo  si por  v e n t u r a  o governo de 
H e s p a n h a  lho  n ã o  o r d e n a r a  q u e  ret rocedesse  para 
o t e r r i to r io  do  v ic e - re in a d o  em  consequenc ia  do 
t r a t a d o  de  IO  de  feveroiro de  1 7 6 3 ,  om que  in
t e rv i e r a m  P o r t u g a l ,  H e s p a n h a ,  F r a n ç a  e I n g la 
t e r r a .  F o i ,  pois ,  e n t r e g u e  pela te rce i ra  vez a 
p r a ç a  da C o lon ia  ao g o v e r n a d o r  pa ra  el la  n o 
m e a d o ,  o coronel  P e d r o  J o s é  de F ig u e i r e d o  S a r 
m e n to  e m  2 7  do o u t u b r o  do 176*3.

O  g o v e r n a d o r  S a r m e n t o  foi  s u b s t i t u í d o  por 
F r a n c i s c o  J o s é  da R o c h a  no com eço  do  a n n o  de 
1 7 7 5 .  E m  m a i o  do  1 7 7 7  inv i s t iu  do novo a 
p ra ç a  o g e n e ra l  Ceval los ,  p o r  m a r  e t e r r a  ; o  por 
u n i a  s im p le s  i n t i m a ç ã o  q u o  fez ao g o v e rn a d o r  da 
p r a ç a ,  foi- lho el la  e n t r e g u e ,  ron d o n d o -s e  ã dis
c r ição  s u a  g u a r n i ç ã o  em  h do j u n h o  daquel lu  
a n n o .

ft- Paulo.—- 1852-— Typ. Liberal, de J. R. de A. Marque*.
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